
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00103/2021

LICITAÇÃO N®. 00009/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA  - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam

interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 20 de Agosto de 2021 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Tomada de Preços n®. 00009/2021, tipo menor preço, e sob o regime de

empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de conclusão da
construção do Centro de Comercialização de Artesanato no Município de Catolé do Rocha-PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo
para execução dos serviços de conclusão da construção do Centro de Comercialização de
Artesanato no Município de Catolé do Rocha-PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
específica
conclusão da construção do Centro de Comercialização de Artesanato no Município de Catolé do
Rocha-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas no Art. 47, da Lei Complementar n® 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no
inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do
Capítulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia
20 de Agosto de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o
pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação.



auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração destifiw^irC
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,

2.4.Caberá à Comissão,
convocatório e seus anexos,

considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação hão terá efeito de recurso.
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Sérgio Maia, 66 Centro - Catolé do Rocha - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;

3.1.4.ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI N° 12.465/2011;
3.1.5.ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI N°1.374/2013;
3.1.6.ANEXO VI - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;
3.1.6.ANEXO VII
3.1.7.ANEXO VIII

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão
nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para
recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

MINUTA DO CONTRATO;

-  PROJETO BÁSICO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal
Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
alterações posteriores das referidas normas; que
instrumento, independente de transcrição.

n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

e  legislação pertinente, consideradas as
ficam fazendo partes integrantes deste

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 3 (três) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 3 (três) meses,
considerado da data de sua assinatura.

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: Contrato de Repasse n° 0309425-

60/2009/MTUR/Turismo/Próprios
13.392.0013.1105 Const. do Centro Municipal de Artesanato
449051.00 - Obras e Instalações

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses,
exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores
de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade;
6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV,
do Art. 27, da Lei 8.666/93.

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Aos licitantes interessados fica resguardado  o direito de enviar os envelopes de Proposta
de Preços e Documentos de Habilitação VIA POSTAL, desde que, sejam entregues no Setor de
protocolos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, na Praça Sérgio Maia, 66, Centro,
Catolé do Rocha-PB, CEP: 58.884-000, Telefone: (83) 3441 1202/(83) 3441 1383, com toda a
identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe e,
impreterivelmente, com no mínimo 60 (sessenta) minutos de antecedência ao horário previsto



para abertura da sessão pública supracitada. Os envelopes entregues após o inicio da
Abertura serão desconsiderados. Todo o procedimento de envio e regularidade das infori

risco do licitante. Observar o item

Ões e

conteúdo dos documentos aqui referidos corre por conta e

7.6 deste Instrumento Convocatório.

6.7.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Presidente da CPL,
na respectiva sessão pública. ficará

sem a permanência de representante credenciado
devendo

JUNTO AO SETOR DE
subentendido que o licitante abdicou do direito de se pronunciar na referida fase,
através de REQUERIMENTO EM 02 VIAS EFETUAR A ENTREGA DOS ENVELOPES

PROTOCOLOS DESTE ORC MUNIDO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO DE
FORNECIDO PELO ORCFORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, OU EQUIVALENTE NA FORMA DA LEI,

COM CADASTRO OU RENOVAÇAO ATE O TERCEIRO DIA ANTERIOR A DATA PREVISTA PARA O RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS, CÓPIA DOS DOCUMENTOS DO PORTADOR. Q protocolo deverá ocorrer impreterivelmente, CIi:

(SESSENTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA AO HORÁRIO PREVISTO PARA ABERTURA DA SESSÃO

PUBLICA SUPRACITADA, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a

inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor
Habilitação, concordando com o

Anexo

L

COM
L

NO mínimo 60

correspondente relativo à Fase de

43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo
recurso e ao prazo

prosseguimento do certame, previsto no Art.
III. Observar o item 7.6 deste Instrumento Convocatório.

6.8.É vedada à participação em consórcio.

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo

comprovante, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:

6.9.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a

licitação, no valor equivalente a R$ 2.757,85. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes

modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública, devendo estes
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

fiança bancária. Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a empresa

licitante deverá realizar depósito identificado na Agência 0585-1, Conta Corrente n"^

Banco do Brasil, e apresentar o respectivo comprovante de depósito na Tesouraria da Secretaria

Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB visando à obtenção de DAM

- Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação, em dias úteis,

O respectivo documento de quitação, será válido até o seu resgate que somente
Na hipótese do

avaliados pelos seus

b) seguro garantia; c)

6.028-3,

das 08:00 às

12:00 horas,

poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação,

proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, conforme o caso e a

critério do ORC, na composição da prestação da garantia do contrato exigida.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o  credenciam a participar deste

procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único

admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser

substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e

alterações em vigor, com atividade compatível com  o objeto ora licitado, devidamente

registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura, cópia dos documentos pessoais do titular ou

sócios, quando for o caso; Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços,

ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, com cadastro ou renovação até o terceiro

dia anterior a data prevista para o recebimento das propostas;

7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja

particular, deverá ter firma reconhecida por cartório corrpetente, ficará dispensado de

reconhecimento de firma, desde que o servidor possa comparar a assinatura do cidadão com a

firma que consta no documento de identificação oficial que deverá ser apresentado no momento

da sessão pública, conforme está disposto na Lei 13.726/2018.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento

oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariaraente o concorrente, apenas perderá o direito

a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão

receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos



necessários à participação no certame, desde que apresentados na
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública,

representante devidamente credenciado apresentará,
seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via
protocolados no ORC,
envelope Documentação.

cada licitante, por intermédio

em separado de qualquer dos envelopes, a

postal ou

a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do

8.0.DA HABILITAÇAO
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00009/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Pessoa Jurídica:

8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
8.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e  alterações em vigor, com atividade

compatível com o objeto ora licitado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura, cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, quando for o caso;
Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da
lei, fornecido pelo ORC, com cadastro ou renovação até o terceiro dia anterior a data prevista
para o recebimento das propostas.
8.2.3.Alvará De Funcionamento da sede do licitante, válido.

8.2.4.Da documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

8.2.4.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.
8.2.4.2.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social apresentados
na forma da Lei em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com

indicação das páginas correspondentes do Livro Diário em que o mesmo se encontra, bem como
apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Dentre outros aspectos, serão consideradas
habilitadas, no que diz respeito às demonstrações contábeis, as proponentes que a partir da
análise do Balanço Patrimonial do último exercício social, evidenciarem a boa situação
financeira, apresentando, no mínimo, os índices definidos a  seguir: índice de Liquidez
Corrente (ILC)=(AC/PC); índice de Liquidez Geral (ILG)=(AC+RLP)/(PC+ELP) e índice de Solvência
Geral (ISG)
8.2.4.3.As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão
apresentar, para tanto, o Balanço de abertura, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua
elaboração.

(AR/(PC+ELP) .

8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.2.5.1.Regularidade para com a Fazenda Federal
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24
de julho de 1991.
8.2.5.2.Certidões negativas das Fazendas Estadual  e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
8.2.5.3.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-
CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.5.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de
1943.

certidão conjunta negativa de débitos

8.2.6.Outros Documentos:

8.2.6.1.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art.
Constituição Federal

impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo
8.2.6.2.

público da ativa,
atendimento à vedação disposta na Lei n® 12.465/2011, art. 20, XII.

7®,

Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadro

Inciso XXXIII, da

Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
e de submeter-se a todas as

Anexo II-

societário servidor

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. em



PMsFIs.J

8.2.6.3. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) da empresa licit

se compromete a reservarem 30% (trinta po'r cento) do total das vagas existentes,
que buscam o primeiro emprego, conforme Lei Municipal 1374/2013.
8.2.6.4. Declaração de visita técnica elaborada pela própria licitante,

pleno conhecimento das condições e peculiaridades dos locais de execução da obra,
poderá declarar, sob as penalidades cabíveis e legais que abre mão
assumindo tofeal responsabilidade por esse fato, devidamente assinada pelo (s) responsável (is)
da empresa licitante.
8.2.6.5.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo
o prosseguimento do certame licitatório, conforme

direito de solicitar original de

e, que
para jovens

declarando que tem
assim como

da visita técnica,

à Fase de Habilitação, concordando com
modelo
8.2.6.6.A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao

Anexo III.

qualquer documento, sempre que julgar necessário.
8.2.6.7.Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB, poderá fixar aos licitantes o prazo de oito (08)
dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas referidas na condição
anterior.

8.3.Da Documentação relativa à Qualificação Técnica:

8.3.1.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos (Engenheiro
Civil ou Arquiteto) ,

região da sede do licitante,
consequentemente inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇAO
elaborada pela própria, se comprometendo a se regularizar na medida cabível conforme o
contrato futuro objeto da presente licitação junto ao
conformidade com o que dispõe a Lei n° 5.194 de 24/12/1966, em consonância com o art.
II da Resolução n® 413 de 27/06/1997 do CONFEA.

8.3.1.1.A capacitação técnico profissional dos responsáveis técnicos disposto
ser feita através de Certidão(ões)

Profissional Competente, que
compatíveis com os itens de maior relevância do objeto ora licitado.
8.3.1.1.1.As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constar,

nomes dos profissionais indicados, as quantidades mensais
execução dos serviços e o local onde os serviços foram e/ou estão sendo realizados,
admitidos os Atestados referentes à execução dos quantitativos mínimos de obras similares de
corrplexidade tecnológica e operacional.

8.3.1.1.2.Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela execução dos serviços
deverão figurar como responsável(is) técnico(s) da Licitante, podendo vir a serem substituídos
em caso de fato superveniente por outro(s), desde que sejam igualmente qualificado(s) e, desde
que sejam previamente autorizados pela Administração Pública Municipal, quando houver mais de
um responsável técnica a indicação será feita através de DECLAEIAÇÂO ELABORADA PELA PRÓPRIA
EMPRESA. A licitante também deverá comprovar o vínculo do Profissional, seja através de
Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou através de Contrato de
Prestação de Serviços, que deverá está em vigor e ser totalmente regulamentado, inclusive com
registro em Cartório Competente.

quando for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia - CREA, da
caso as licitantes forem sediadas em outra jurisdição e.

CREA do Estado da Paraíba, em
1°, Item

acima, deverá

de Acervo Técnico (CATs), expedidas pelo Conselho
demonstrem possuir experiência comprovada em quantidades

obrigatoriamente, os
e/ou totais executadas, prazo de

Serão

8.4.Documentação especifica:
8.4.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área
contábil, devidamente habilitado, com Certificado de Regularidade Profissional; b) certidão

simplificada atualizada no exercício de 2021 emitida pela junta comercial da sede do licitante
ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou
certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a
ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
8.4.1.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.5.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar
os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
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8.6.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias d
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão

na imprensa oficial,
tornará o respectivo licitante inabilitado,
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a
critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

damente

a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especifico,
Quando o documento for obtido via Internet sua

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00009/2021
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes
deste instrumento e seus elementos

caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente
discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; e
9.2.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com  o prazo de execução dos serviços.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.4. A Planilha de quantitativos e preços e o Cronograma fisico-financeiro, deverão ser
assinados por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável
Técnico serão desclassificadas.

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o
item cotado:

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item
cotado, relacionado no Anexo I

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3®, § 2°, da Lei 8.666/93, a
classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

Termo de Referência -, na coluna código.



10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
item anterior, serão convocadas as
situação de empate acima definida, na
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate,
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
ordem de classificação, para exercido do mesmo direito;

e  empresas de
será

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada irnia tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas
deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver
a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçào.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará  o exame da documentação neles contidas a
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata
de reunião, quando for o caso.
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.13.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão



No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preçoe, ainda

do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de
e anexados aos autos do processo,
lacrado,
60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
definido no Art.

confirmação,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha
dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado
neste instrumento convocatório - Anexo I.

Termo de

pelo critério

48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, era tal situação, não sendo possível a imediata

poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo
ser protocolizado o original,
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro

nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
Catolé do Rocha PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a  Comissão emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC,

juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação
da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei Federal n.® 8.666/93, podendo  o mesmo sofrer alterações nos termos
definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada
por preço unitário.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o  limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando  o custo de referência e a taxa de BDI
especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo Contratado.
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16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos Legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b  - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas,
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
advertência e multa de mora quando for o caso,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

simultaneamente,

realizar-se-á comunicação

as penalidades de
constando o fundamento legal da punição.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e  em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

N X VP X I, onde: EM

número de dias entre a data prevista para o pagamento e  a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
moratórios;

EM encargos
N

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

INCC acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

índice Nacional da Construção Civilno



20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade,
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento,
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso,

já deverão estar incluídos os custos com
encargos, fretes e outros que venham a

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

falhas ou

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes,
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos,
incidir sobre os respectivos preços.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e  os casos omissos
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a  interpretação da Comissão,
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

neste
sendo

competente é o da Comarca de Catolé do Rocha.

PB, 03 de Agosto de 2021.Catolé do Rocha

JOÃO PA/r CIO VIEIRA ALVES

Pres/de: ite da Comissão

\J
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N*" 00009/2021

TEPMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo para

execução dos serviços de conclusão da construção do Centro de Comercialização de Artesanato no

Município de Catolé do Rocha-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Considerando as necessidades do ORC,

e adequadamente,

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

DISCRIMINAÇÃO

Contratação de empresa para execução dos serviços
de conclusão da construção do Centro de

Comercialização de Artesanato, localizado no
Centro Comerciai, Rua Coronel Francisco Maia, S/N

(Praça Fábio Mariz), conforme Projeto de

Engenharia e Planilhas Orçamentárias em anexo,
conforme o Contrato de Repasse n® 309425-
60/2009/MTUR/Turismo.

CÓDIGO QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

275.785,901  275.785,90

UNIDADE

Und1

TOTAL 275.785,90

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou

pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a  melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

Referência - Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

Termo de



5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

MARIA HELENA DE ABRANTES PAZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPOSTAANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de conclusão

da construção do Centro de Comercialização de Artesanato no Município de Catolé do Rocha-PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO ÜNIT. PREÇO TOTAL

Und 1
DISCRIMINAÇÃO

Contratação de empresa para execução dos serviços
de conclusão da construção do Centro de

Comercialização de Artesanato, localizado no
Centro Comercial, Rua Coronel Francisco Maia, S/N

(Praça Fábio Mariz), conforme Projeto de

Engenharia e Planilhas Orçamentárias em anexo,
conforme o Contrato de Repasse n° 309425-
60/2009/MTUR/Turismo.

1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

Item 9.0:VALIDADE DA PROPOSTA

de/ de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE
CNPJ

Art. 27, Inciso1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7® inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999,

seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

declara não possuir em
perigoso ou

podendo existir menores, a

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitaçâo/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

como representante devidamente
doravante denominado

(identificação completa do representante do licitante),

constituido de (identificação completa do licitante ou do consórcio),

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°

00009/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,

que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00009/2021 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Tomada de Preços u° 00009/2021, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n°

00009/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato da Tomada de Preços n® 00009/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00009/2021 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00009/2021

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido cora qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n® 00009/2021 antes da adjudicação

do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n® 00009/2021

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer

integrante da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/AS SINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABOEIADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 0 CASO.



03/03REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE:

CNPJ:

5.0 - OUTRAS DECLARAÇÕES

n®CNPJA empresa
   através de seu representante legal, Sr

., DECLARA que cumpre plenamente os requisitos para sua participação da licitação

Catolé do Rocha-PB, modalidade e, sob as

CPF

instaurada pelo Municipio de

penalidades cabiveis:

DECLARA, que:

Que a empresa não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida

de contratar com a Administração do Município de Catolé do Rocha-PB, bem como não foi

declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública nas esferas

Federal, Estadual e Municipal;

a)

Que nenhum dos seus sócios, dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5%

(cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou

subcontratados, são servidores públicos da ativa  e nem ocupam cargo de chefia e/ou

função de confiança na Administração da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, sob

qualquer regime de contratação;

b)

c) Declara ainda,

Que concorda, na íntegra, com todos os preceitos, termos e condições gerais do Edital e

seus respectivos anexos/

Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada será

imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Catolé do Rocha-PB;

Que caso seja declarada vencedora do certame, iremos de forma obrigatória, elaborar e

executar o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO

Resolução CONAMA n° 307/2002, cujo plano deverá ser apresentado junto a CPL como

condição para assinatura do termo de contrato.

conformePGRDC

Local e data.

NOME/AS SINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS 00009/2021

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TEE^O DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

0 proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei

8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar

do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório,

desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação

vigente, bem como ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do

certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua

proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei

8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação,

não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no

Art. 44, § 2°, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2021

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n“ 12.465/2011

TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

Processo Administrativo n® 00103/2021

Ã Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

 , inscrita no CNPJ/MF sob o n°

 , por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)
da Carteira de Identidade n°

DECLARA, para fins de atendimento ao Inciso XII do art. 20 da Lei 12.465/2011,

de que não integra em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresas pública ou de sociedade de economia mista.

A empresa
situada

portador (SSP/ ) e do CPF n°(a)

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2021

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n° 1.374/2013

TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021
Processo Administrativo n®00103/2021

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

 , inscrita no CNPJ/MF sob o n°

 , por intermédio de seu representante legal,
da Carteira de Identidade n°

DECLARA, em atendimento as exigências deste edital.

e

A empresa
situada

portador

Sr. (a) ,
 do CPF n°

  que caso vencedor da
licitação reserva o minimo de 30% para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego,
nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

(SSP/(a)

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QÜE IDENTIFIQUE A LICITANTE.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VI - TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2021

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021
Processo Administrativo n®00103/2021

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

,  inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
 , por intermédio de seu representante legal,

(a) da Carteira de Identidade n° 
  DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que efetuou a visita

técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir
mão da referida visita técnica, DECLAEUU^DO ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, ASSUMINDO,
total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que possam ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, de qualquer reclamação e/ou reinvindicação futura de nossa
parte.

A empresa
Sr. (a) ,

(SSP/ ) e do CPF n°
situada

portador

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Técnico
Engenheiro Civil

CREA n°

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VII - TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N“ 00009/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00103/2021

 /..,-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
,  PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTEDO ROCHA E

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
e domiciliado na Sítio Genipapeiro - Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural
-  PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n°

PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato
Casado, Agrônomo, residente

Catolé do Rocha

Catolé do RochaCentro

●  ● r

,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...
  -   - . . ., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

● /
,  Carteira de Identidade n° . . ● ● f

DOS FUNDAMENTOS:CLAUSÜLA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00009/2021, processada nos
termos da Lei Federal n°
Dezembro
referidas normas.

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de conclusão da construção do Centro de Comercialização de Artesanato no
Municipio de Catolé do Rocha-PB.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta ●apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Tomada de Preços n° 00009/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSÜLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ . . . (...) .

CLAUSÜLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no índice Nacional da Construção Civil
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

INCC acumulado, tomando-se por base o mês de



FIs.
Z2_
7

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqueâ: forma nâo

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: Contrato de Repasse n“

60/2009/MTUR/Turismo/Próprios
13.392.0013.1105

449051.00 - Obras e Instalações

Const. do Centro Municipal de Artesanato

0309425-

DO PAGAMENTO:CLAUSULA SEXTA

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do período de adimplemento.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1”, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência do presente contrato será determinada:  3 (três) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

a

b

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivaraente realizada, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra

contratada;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da

obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

b

c

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

1. A CONTRATADA se compromete a:

1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

1.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

1.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

1.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

1.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

1.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
2. De natureza trabalhista:

2.1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal

por ela utilizado na prestação dos Serviços, tais como salários, contribuição previdenciária,

FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros quaisquer,

eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;

2.2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e

treinados, em boas condições de saúde e capazes, física e mentalmente;

2.3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vínculo

empregatício entre a Contratante e o pessoal da Contratada alocado na prestação dos Serviços;



e/ou ação ●
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2.4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo

administrativa, reivindicações de seus empregados, reclamações
demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais.

ou

geral e
m^rte, perda

perdas e danos em geral, multas, honorários advocaticios e custas processuais)
direta ou indiretamente:

de emprego por ela mantida, sendo neste particular,
considerada como única e exclusiva empregadora, ou

culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas
casos, pelo ressarcimento, devidamente

e  quaisquer despesas que vierem a ser imputadas à

patrimonial,
decorrentes,
2.4.1 da relação
circunstâncias,
2.4.2 ação, omissão,
subcontratadas, responsabilizando-se, em ambos os
atualizado, de eventuais condenações
Contratante, administrativa ou judicialmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;
2.5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não

cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuivel à Contratada, seja de natureza
fiscal,

em quaisquer

trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o
a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a

os parâmetros estabelecidos pela
satisfizer a

direito de reter,

quantia referente à contingência calculada de acordo com
Contratante. Este valor será restituido à Contratada nos casos em que a mesma

respectiva obrigação ou a Contratante for excluida do pólo passivo,
irrecorrivel.

2.6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela

mediante decisão

Contratante;

2.7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
2.8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu

pessoal, quando for o caso;
2.9 Fornecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
2.10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços,
que deverá ser atualizada mensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais
ocorrências no periodo;
2.11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do
seu pessoal ou dos terceiros, sob sua responsabilidade, alocados aos Serviços.
3 - Relativas à Segurança do Trabalho:

3.1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as
disciplinas e os regulamentos em vigor na Contratante, no que couberem à Contratada;
3.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho
pertinente as suas atividades e suas respectivas alterações, bem como das instruções emitidas
pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para todos seus
empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer
responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços
contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa;
3.3 Fornecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção
para Riscos Ambientais (PPRA) e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e
levantamento de riscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de Aspectos e

Impactos Ambientais), se aplicável;
3.4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
3.5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento

de seus empregados, em caso de acidente de trabalho;
3.6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e
munidos dos EPI (Equipamentos de Proteção Individual) necessários à função desempenhada,
conforme determinado por legislação especifica;
3.7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua
propriedade empregados na realização dos Serviços;
3.8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços,
segurança e outros;
3.9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e  conservação dos materiais e
equipamentos, utensílios, máquinas e instalações porventura cedidos pela Contratante, bem como
ressarcir eventuais extravios ou danos, após apuração de responsabilidade;
3.10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela
Contratante e/ou terceiros na área dos Serviços, não podendo tais interferências justificar
eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da
Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art.
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o  limite
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

os acréscimos ou

65, § 1° da Lei
estabelecido, salvo as



CLAUSUIiA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das ^obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

DAS PENALIDADES:CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros raoratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

(zero virgula cinco por cento)advertência; b multa de mora de 0,5%

suspensão temporária de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

simultaneamente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
moratórios; N

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
apurado: I
meses ou, na sua falta, um novo
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
ser determinado pela legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

número de dias entre a data prevista para o pagamento e  a do efetivo
e I = índice de compensação financeira, assim

(TX -í- 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

o que vier a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

partes elegem o Foro da Comarca deas

vias, o qual vaiE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas)
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

dePB,  deCatolé do Rocha

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VIII - TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021

TOMADA DE PREÇOS N® 00009/2021
Processo Administrativo n® 00103/2021

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJETO DE ENGENHARIA

E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS



CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO
CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE
ARTESANATO NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA ■ CONTRATO DE REPASSE N“ 309425-60/2009

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB.
OBRA CONCLUSÃO DA CONST. DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO

LOCAL: CENTRO; Rua: Coronel Francisco Maia S/N

BDI - REPROG.: 24,23%
BBLoimíHíiAQOJMyimiumBDI EQUIP. REPROG: 15,07%

DATA BASE ( REFERÊNCIAS): SINAPI PB - ABRIL 2021 COM DESONERAÇÃO
DATA DO CT: 30/12/2009Dala. 28/06/2021

REPROGAMADOPONTE

discriminação dos serviços 00 ORÇAMENTOITEM P Un<t Em (R$) Com Vakv TotAl (R$}
reprogamaçAo'Jry Qtde a RcprogamadaSINAPI E CCT.IP BOI

1 0 ■  ■■■i. 236:DE .0

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
PROJETOR EXTERNO COM LAMPADA VAPOR DE SODlO DE 250W

INCLUSIVE REATOR E FIXAÇÃO
566,41 2265,644.001.1 2 COMP. 1 04 un

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR
FLUORESCENTE DE 20 W. COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

637,0479,636,001 13 100904 un

HASTE DE ATERRAMENTO 5/6 PARA SPDA ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 (UN)
02.82 1842,511 1 4 29,3396985 un

INSTALAÇÕES HIDRISSANITÁRIAS1 2.0

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_OT/2020

443,71 4437,101.2.1 10,0086888 un

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL
INSTALACAO. AF 01/2020

FORNECIMENTO E
1 2.2 40,59 405,90100849 10,00un

ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 3/8' (9,S2MM). INCLUSO
P:NTURA ANTl-CORROSlVA

123 1163,79COMP 1 52 332.513,50m

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM. INCL CUBA DE EMBUTIR OVAL
LOUCA BRANCA 35 X 50 CM. VÁLVULA METAL CROMADO. SIFÃO
FLEXÍVEL PVC. ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLASTICO E TORNEIRA
CROMAOA OE MESA. PADRÃO POPULAR - FORNEC E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

124 599.8193396 6,00 3598,86un

PONTO ESGOTO TUBULAÇÃO 40mm PVC SOlDAVEL , INCLUSIVE
CONEXÕES

C140006-1
CAGEPA

125 75,20P« 1,00 75,2

1.2.6 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO CROMADO 1/T89986 1,00 89.94 89,94un
-12 7 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1’69986 2,00 113,24 226,46un

PAPELEIRA OE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCLUSO
FIXAÇÃO AF_01/2020

2.8 95544 33,28 332.8010.00un

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA,

INCLUSO FIXAÇÃO AF,01/202Q
1 29 95542 4,00 27,42 109,68un

SABONETEIRA OE PAREDE EM METAL CROMADO. INCLUSO FIXAÇÃO
AF_01/2020

1.2.10 95545 32,664,00 130,64un

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE
AÇO. VÃLVULA A.MERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVÇ,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE,
1/2 OU 3/4. PI COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNEC E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 (UN)

1 2 11 93441 988.08 17785.4418,00un

TORNEIRA DE BOIA. ROSCAVEL. 1/2 , FORNECIDA E INSTALADA ÊW
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016

1.2.12 94795 1.00 28,04 28,04un

1 2 13 100870 BARRA DE APOIO RETA. EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA
NA PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020

2.00 231.9 463.80un

1.2 14 100873 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 90 CM,
FIXADA NA PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2Q20
CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLOADO PARA ABRIGO DE
HIDRÔMETRO COM DN 20 (Vi) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
Ar 11/2016

27C.472,00 552.94un

1.2.15 95676 1,00 104,07 104,07un

n
CHBA 160 10’ U:

f/êa-:

■8S199Ô25-181F

Pá^rina I do J



Pi
1.3.0 COBERTURA

FIsAll.FORNECIMENTO. CONFECÇÃO. E MONTAGEM DE ESTRUTURA

METALICA PERFIL DE AÇO U 4" X2"

COBERTURA COM TELHA DE POLICARBONATO LEITOSO

8031,74241.65m* 35.721,3.1 Cotação 01

0237,55258,6135,721,3.2 Comp 1.23

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF 07/2019

3204,0969.847,051.3.3 94228 m

BEIRAL DE MADEIRA (2X30)CM PINTADO COM ESMALTE NA COR
ESPECIFICADA

2604.6744,5758.441.3 4 Comp 1,22 m

1.4.0 £SQUM)RIAS

PORTA DE AÇO CHAPA 24. DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM
ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL

COMP- CCA-
67103.79491,26m^ 136.721.4.1

01

PORTA EM ALUMlNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2019

1266.15 9572.09m’ 7,561.4 2 91341

JANELA DE ALUMÍNIO OE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS,

COM VIDROS. BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^12/2019

3067,27652.61m' 4,701.4.3 94570

1.5.0 REVESTIMENTO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES AF_06'2014

24796,83363.43 68,231.5.1 m'87273

1.6.0 PISO

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO

RÚSTICO, ESPESSURA 2.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA

AF 09/2020

29,00 232.001.6.1 m* 8.0098681

RODAPÉ CERÂMICO OE 7CM DE ÁLTURÁ'”cOM PLACAS TiPO

ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 60X60CM
18.09 2910,141.6.2 B86S0 160,87

V

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1 3, E=2CM AF_O6/2018

63 30,31 700,7798563 m* 23.12

Base

SEINFRA

C4623.

PISO POOOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA 25x25cm ASSENTAMENTO

COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (MQ

1.64 7493,21m’ 30,12 248.82

1.7.0 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRlüCA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS AF_06j^014
1.7.1 88489 m' 13.48 10965.85813.49

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA OE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA

A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO) AF_01.'2020

1.7.2 100722 19,04 6461,47m' 339,36

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
1.7.3 15.1488488 m* 587.47 8894.30

1.8.0 DIVERSOS

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM,

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 14 (CIMENTO E AREIA),

ARREMATE COM CIMENTO BRANCO. EXCLUSIVE FERRAGENS (M2

1.8.1 74229/001 m* 636,41 7586,0111.92

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÃLTICA. UfM

CAf/ADA. INCLUSIVE APLICAÇÃO OE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM
AF 06/-201B

1.8.2 98546 m' 23.12 93,47 2161,03

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA A BASE OE

RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS AF_O6/2O10
183 93554 m* 1274,8429,00 43,96

3.4 98504 PLANTIO OE GRAMA EM PLACAS AF 05/2018 m’ 275,74 13,73 3785.91

1.85 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA AF_05/2018 7,00 101,38 713,16un

1 36 COMP 1.11 691,324,00 2765,28un
B.ANCO DE MADBRA £ FERRO PARA PRAÇA E JARDIM FORN  E INST

1 8.7 COMP 1.50 m' 755,744,00 3022.96
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. COM MOLDURA EM ALUMÍNIO

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LEO DE 2 W, SEM

REATOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020
168 97599 31.7310.00 317.30un

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PO QUIMICO

SECO (PQS) DE 6 KG, CLASSE BC
1 8.9 00010692 6.00 248.46 1490.76un

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA

PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
Ar 10/2020

1.8.10 101905 235.276,00 1411.62un

PLACA EM AÇO ESCOVADO ALUISIVA AO AMBIENTE C/(40XS0CM),
FIXA COM PARAFUSOS

18 11 COT 05 1,00 927,59 927.59um

PUCA TUBO LUMINOSA ACM ESTRUTURA TUBO RETANGULAR TIPO

METALON FORNECIMENTO E CCLOCAÇÂO
l.a 12 COT 06 m* 12.00 674,98 8099,75

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DOS BANHEIROS

■DIMENENSÒES 25X12CM FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
1.8.13 COT 07 44.00 46,80 2059,09un

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A
SECO. AF_04/2019

1.8 14 99802 m* 1 212.65 0.42 509.31

(0
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PMC^
FIs.

Qtmrn^&aimmi&íí 391312.0

0,00INSTALAÇÃO ELÉTRICA2.1.0

DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10

ATÉ 30A. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,10/2020
36.4312.813,002.1.1 101890 un

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO. PARA 6 DISJUNTORES

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

FORNECIMENTO E 77,0177,011,002-1.2 101876 un

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÃGUA FRIA (SUDRAMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF„12/2014

121,77 2435,4020.002.1.3 pt89957

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÃVEL. 1/T. COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE ÁGUA AF_12/2014

89.9489,941.002 14 89986 un

TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OE

DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_12/2014

7.707.71,0021 5 89401 m

CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE

HIDRÔMETRO COM DN 20 ('/,) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_1t/2Dl6

104.07 104,071.002.1.6 95676 un

1538.052.1.7 TUBO. PVC. SOLDÁVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAF4AL OU SUB-

RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

16,1989355 95,00m

TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIMH^ANQUE 1/2  * OU 3/4 ’

(REF 1153) (UN)
1653,002.1 8 82.6500011762 20,00un

2.20 REI^STIMENTO

REVESTIMENTO DAS PAREDES EM PASTILHA VITRIFICADA.
ASSENTADA COM ARGAMASSA

22.1 COMP 1,47 285.59 2299.00m’ 8,05

f^.2.2 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS AF_05/2018 13,73 8408,11m’ 612.39

..2.3 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA AF_05/201898509 101,88 2750,7627,00un

PLACA EM AÇO ESCOVADO ALUISIVA AO AMBIENTE C/(40X50CM).
FIXA COM PARAFUSOS

2 2.4 COT 05 927.59 927.59m' 1,00

FONTE LUMINOSA COLORIDA COM 01 ( UM)GÈíSER CENTRAL, 07
(SETE) HOLOFOTES COM TROCA DE CORES. 04 (QUATRO) 8ICO
ARTICULADO, CONJUNTO MOTOR - BOMBA , FILTRO SUBMERSO
ACOPLADA. QUADRO DE COMANDO E CABOS D= lOMM, COM 11,00 M

DE COMPRIMENTO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

2.2 5 COT 09 1,00 RS 18.802.40 18802.40un

3 0

TORNEIRA DE BOIA. ROSCÃVEL. 1/2 , FORNECIDA E INSTALADA EN

RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF.06/2016
3 1 94795 28,04 56,082.00un

CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE

HIDRÔMETRO COM DN 20 {'A) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 11/2016

3.2 95676 2,00 104,07 208,14un

LaurI Robson da Silva Fi^uclcdo
Eng: Civil CREA1061071426

cv,
Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Municipal

CREAl6flU)7.l42-<i
(831
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CAÊ\A Cronograma Flsico-Financeiro InctívkJual/Global - Contrapartida Financeira

Agente piomotorrexecuior
PREFEtTURA MUNICIPAL DE CATOlE DO ROCHA

INVESTtMENTOPiogromo
PHOG Oe APOIO AO PESE. DO SETOR AGROPECUÁRIO 275 7eS.0DRS

Agaole fífuncctro

r^^EÇONÔMlÇA

tralor do financlamcnia/repasseNome do emproendimenlo
COHCIUSAO OACONST DE CENTRO DE COMERCIAI. IZAÇAQ DE ARTESANATOFEtJERAl 275 7B5.P3RS

Lc^ ̂açSo
ZONA URBANA CE CATOLÉ CX3 ROCHAPa

TiM do obra/tennço
CONCIUSAQ OA CONST. D£ centro de COttfRCIALIZACAO OE ARTESANATO

Contraio de Repasse'
3l»4?S-60g0OT -TUR BftASJL

Itern Discnmira^ão dos lerviçes Paso Vaíordas

cOfiS^serviçcs

U«s03
Conccdcnte RS

M«s01
CofiC(.‘denlv RS

MfisOZ
ConcedenieRS proponente RS!'●) Pioponenti! RS Proponente RS

(RS)

CENTRO DE COMERClALlZACAOI I SS.7Z 73 260.97236 390.22 87*6438 37 sov; 7S.»**.67 3' c:'32,aos
CONSTRUÇÃO DA PRAÇAI 2 14.19 39 13I.46 19 565,73 t9.S6S.73M004 sooav.
CONSTRUÇÃO DE DOIS QUIOSQUES1 3 0.10 264.22 264^2 ICO 00-4

Toul itmplee 26,5738.90 73.280.971C0J0 I7g.786.90 107.294JS 96.210,60 34,52
Talei eeumuisdo 2TS.78S.90100,00 202J04.9S 100,0073A3

\ 1"T-- ^ Lv
Resp. Técnico (CREA o essma

Ce.- - dc RocJia. 25fl36/2021
LocalT}au Proponenteresponsável)

^■Jr.!h:a:'kíf^jinác
CREA I60.IO7.I42.1)

l»3| 1962S-131P

V. J42 (02 mi<ro
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CONCLUSÃO DA CONST. DE CÊNTRÒ DE COMERCIAUZjCONTRATÔ' 3Q9425-60/2ÕÕ908RA:

275.785,90MUNtClPK): Catolé do Rocha flWANCIAMENTO; "R?

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. DA REPROGRAMAÇÃO

Constniçio e M3mrten(lo
de E tUftet t n«d« de

Dtstflbukflo de Energle
EWtrKd

Abettedtreniade Afus,

CoieUdc Ciioto

Pertiiiràii, MâiiUmeie
nuvtoK

Rodeviii e Fetreviai - inlra

Urbane. pratat. calçadac. etc.

Fofnedmento de matarlali

e aeiripamentec
CÁLCULO DE BDI ConUntçIo de Edifkli»

Médic» l'QItiimcmaeiieata de W>l Médtt 1«Q 1>QUlrdamiade i>a MWIo SIQ MWIe S<Q 1>Q1*0 MWle S»Q »Q
i.» 7M5.9J 7,9i a.ooAdrn^nlttraçJo Cemral | AC}

9<tu'a <SI e Goaniu |G)
3.A} >.W a.«9 5,293.00 3,00 t.OO 5.S0 3.Í0 *,01 *.03 *,93 6.7J 3,45

1.990S6 o.ei 1420.12 0.2S oj:040 O.BO 140 0.32 0.*0 0,74 0.» 0.*9 0.7S OJO 0*80.M
3.16L97 l.*6 2.32eits(«l

Rnancetrat fOF]
luao (U

140 1.39 L74 046 0.83 0.89 UOO 1480.93 1,27 147 0.30 046 0,97
142 133101 14? UI 0.941,23 1.02 044 099 L17 OJS O.IS 1.11039 039 149 1.11 141
040 1043831 931 7.146.16 8.96 6,64 7,30 8,69 6.74 8.01 9.40 3.50 5.11 6 33 6W616 7,40

■efxMiM |>) - nS(065%1. C0nN5 (3%L
l55[21U«Cm|43016| Conforme Legislação Específica0.41

TOh VAIOM8 PC acipoanao 0 068,6
«cçias(e3?«'l)Piie»«*a»apeMtaccha>a % Matmade (Caiuna 6)

2)Oi Ti,bulOi notmdmfnK afAtiven slo: tTS ÍO^XX CO»H5 (3.00WL >55 [2.0OK
ml8w>« e mu.-*ci9lel eCPU |4307>)
3) O cMculs da 00) w bat«» na fdfmula abane utibada pele Acdidlo 2622/13 da TCU,
cemama CCCCPAO 354/200 de 17/10/2013

L0bt*,_:.

Censtru(5o de Cddlúos 20.34 7112 25.n

Con<ltu(8o d« Podoviai a FanmlU ■ Infra Urbana, pracai. IIC.

Rede de Abaaled mento d« dgva. Colcli de Ciiolai

19.60 2047 24.23

BaPal = 24,23% 3&,4420,76 24,16

t Re0M Oe OÍ»lrÍUi<io de Erbergie EUirki 25.84 274624.90

Obres Portw^rus. Merítim» e Flvtnei} 2240 27.48 30.9S
(\ + ÀC -ffí-i-/?)*(!+ W)»(! + /.) r

BDÍ = 1^*100 16,80FoinKimemodeMaienaiteEeuipamento» 11.10 14.021-/

aHmi«Mg«^Becllplhdo606a»eta
106665 OEMon et acuar ticoTo

SVINtOAMADO ENmiaORAM.U NOSUMITtd 00 6C0ltOto2622/2O13,TCU.PUNAR(D
5 % INfOKMAOa K AC.DF E L tSTAO NOS VAL0IK5 mAbuAOS POS UMITES PO acOaotO 2622/2011-Tai4>UNA«0

.RESVINrORMADO OE5«ãERFORAM COrtfiDlRAOOSnRADOl OU SUA. ABAIXO PO MINIMO 005 UMII8S 00 AC6R0&O2622/2013-TCU-PUHARIO

OS^^M

P^

:  íic.n .v/jM.: w i figacàiNOME
CARCãO:
CREA:

CREA1S0 IU7.I42.0
I33I99675.I811!
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CONCLUSÃO DA CONST. DE CENTRO DE CdMÊRCIAlIZJCONTRATO: 309425-60/2009OBRA:
MUNICÍPIO; 275.785,90Catolé do Rocha RNANOAMENTO:

COMPOSIÇÃO DE B.D.Í. DE EQUIP. DA REPROGRAMAÇÃO

Consttucio » Manutcn;Í9

dt EstsfScs ■ Redes dt

tMstrlbulçlo d< Eneijla

EMtric*

Abastecimento de igua.

Coleta de Esgoto

Penutrlas, Madilmaie

Fluviais

Rodovias e Ferrovias ■ Infra

Urbona, pratas, <al(a das, ctt.

Fornecimento de materiais

eequipe mentes
CÁLCULO OE BDI ConsIrucSo de CdifklDS

Item CO ideK» Kbdamiedo Mddt» 1>QtSQ M«dlo i«q MWb ia. SIddb ia.S*Q l«Q

WmMstratdoCcnCnl I AC)

Svfüro (Si e Garantia (6}

Roco |R)

OespesasAi

brCTOd)

knpoum |l) ● PI«Q,£SX). COFINS C3<ü.

BSIMWitfMiejC»)

ttlrecroFI

7JSIJC 3.00 e.oo i50 uo 3.A3 S.71 S.RJ 7.93 S.S74.«7 4.93 l.U iAi 4.19 5J9

1.99ii*. 040 0.60 1.00 0.12 0.26 0.9i a« 041 1.220.40 0,74 049 0,7S 0.30 048 042 04$

1.00 t97 1,46 2,32 3,180.97 1.27 147 O.SO 0.S6 0.97 l.» 1.74 036 043 049 1.00 1.48

U.M 049 1.23 1.39 094 1.12 094 1,02 U31.02 UI 1.21 099 1,17 043 043 1.11 141 147

6,74 8,40 10431.30 6.16 7,40 8,96 6,64 7.30 8,69 8,01 9,51 7,149.40 a,so 6,»

Conforme legislação Específica7.1 S

Obiin»|gei

1) Aeeedier iperus a ceiuna 3S krfomiade ICokna B)

2) Os Tributos nerneimenle apRcÉveH sÍ0 8t$ (04SK1. C0FW3 (lOOXt. ISS OOK
rimtivn»» n inuiviani. ri VW)

DOcücutodoSOí SC baseia na lermuia abaem seiuuda nele 4c6rd8o 2622/U do TOl,

cerderme Ce GEPAO 334/2013 de 17/10/2013.

VAIOR» 01 801 eORTIPO OC OIRA

Consrrutio de EdOrcios 2034 2Z12 23,00

Cooslrutlc de ItodmSas e Ferrovias - Jnira Urbana pratas, etc. 24,2319.60 2097

B.D.I = 15,07% Rede de Abastecimenio deAgua, Coleta de Esgolos 20,76 264424,18

Fdmrula l/l Virada:

Csiatdese Redes de ObtiAultlode Energrt (liitlca

Obras Pertuinas. Wamitnas e Fluviail

2440 2344 274.6_

22,80 2748 3093
(I-Í-/IC +G-Í-R)*(\ + DF)*(]*L)BDI 4= -I *100

dt M«gai5 e EQ>iip»mtKo5 11,10 UA3 16J0
1-/

ClbiewretdmetteBsSSbderoiadoinecdiciibdeêOmtslÉCRSo:

0^|URf33S IKFORMAOO EKQUAORAM SC MSUtrimSDO ACORD6026Z2/»13-TCU.PLCNARIO
O  RI3S( INFORMADO DE eC.OFC LttTAOFI03VMORC3MA»MO$DOSUMmS 00 ACOROA0 2622/2013-TCU4UNARIO

.USXINFOiMAOO DE SrS E R FORAMCOFISIDERADOS 2CRA00S OU SCIA. A9AIXÚ DO mImmO 00$ UMCIES 00 ACÓROÂO 26»/2ai3-TCU-PliNA«IO0.

P:
1/
r"

NOME:

CARGO;

CREA:

CREA 1E0 107.142 6
'a3199fi7S-1«lR



Memória de Cálculos
rOTAI.SUUTÜTALNDESCRIÇÃO C HA. P OU V LUNDITEM

INSTALAÇÃO ELÉTRICA1.1.1

PROJETOR EXTERNO COM LAMPAOA

VAPOR DE SODIO DE 250W
4,01)1.1.2

INCLUSIVE REATOR E FIXAÇAO

PAVIMENTO TÉRREO 4.004,00

LUMINARIA TIPO CALHA, DE

SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA

TUBULAR FLUORESCENTE DE 20 W,

COM REATOR DE PARTIDA

CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

8,001.1.3

4,00PAVIMENTO TERREO BANHEIROS 4,00

4.00PAVIMENTO SUPERIOR BANHEIROS 4.00

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA

SPDA-FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 (UN)

Haste de aterramneto 44/1,SO = 29,33 2‘;331.1.4

PAVIMENTO TÉRREO 20,0020.00

PAVIMENTO SUPERIOR 18,0018.00

PAVIMENTO TERREO ILUM. INT. E

1.00EXT. 1,00

PAVIMENTO SUPERIOR ILUM. INT. E

EXT. 1.001.00

CAIXAS DOS QUADROS DE MEDIÇÃO 4,00 4.00

1.2.0
INSTALAÇÕES HIDRISSANITÁRIAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM

CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

1.2.1 10,00

PAVIMENTO TERREO 6,00 6.00

PAVIMENTO SUPERIOR 4.0Ü4.00

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL

■ FORNECIMENTO E INSTALACAO.1.2.2 10,00

AF_01/202D

PAVIMENTO TÉRREO 6.00 6.00

PAVIMENTO SUPERIOR 4,00 4,00

ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO

CA-SO 3/8” (9.52MM), INCLUSO

PINTURA ANTI-CORROSIVA

1.2.3 3,50

CAIXA 0'Á6UA 3.50 3.50

S.RgUfirgáo[{KiriRobscí
CREA‘^

f.y



BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60

CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL

LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM,

VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO

FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM

FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA

CROMADA DE MESA, PADRÃO

POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

(),0U1.2.4

PAVIMENTO TÉRREO 2.002,00

4.004.00PAVIMENTO SUPERIOR

PONTO ESGOTO TUBULAÇÃO 40mm

PVC SOLDÁVEL, INCLUSIVE

CONEXÕES

l.OU1.2.5

1,00

REGISTRO DE GAVETA COM

ACABAMENTO CROMADO 1/2
1,001.2.6

1,00

2,00REGISTRO DE GAVETA BRUTO 11.2.7

PAVIMENTO TÉRREO 2.00 2.00

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL

10,001.2.8 CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF_01/2020

PAVIMENTO TÉRREO 6.00 6.00

4.004.00PAVIMENTO SUPERIOR

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL

CROMADO, TIPO ARGOU, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF_01/2020

4,001.2.9

PAVIMENTO TÉRREO 2.002,00

2,00 2.00PAVIMENTO SUPERIOR

SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL

CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO.

AF_01/2020

4,001.2.10

PAVIMENTO TÉRREO 2.002.00

2.00PAVIMENTO SUPERIOR 2,00

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60

CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,

VÁLVULA AMERICANA EM METAL,

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE

FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA

CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2

OU 3/4. P/ COZINHA. PADRÃO

POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020(UN)

1.2.11 IK.OO

PAVIMENTO TÉRREO-PiA DE COZINHA 8.00 8.00

PAVIMENTO SUPERIOR-PIA DE

COZINHA TIPO 01 8,00 8.00

PAVIMENTO SUPERIOR-PIA DE

COZINHA TIPO 01 2.00 2.00

TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL. 1/2 ,

FORNECIDA E INSTALADA EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016

1.2.12 t,0H

TORNEIRA DE BOIA 1.00 1.00

●lünRcijsonjjflS.RíliicreíJo
ít|7 142-fi
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BARRA DE APOiO RETA, EM

alumínio, comprimento 60 CM,

FIXADA NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

2.01)1.2.13

2.002.00PAVIMENTO TERREO-BANHEIROS

BARRA DE APOIO RETA, EM

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 90 CM,

FIXADA NA PAREDE-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020 

2.001.2.14

2.002.1H)PAVIMENTO TERREO-BANHEIROS

CAIXA EM CONCRETO PRE-MOLDADO

PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM

DN 20 VA) FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2016

1,001.2.1S

i,ü()1.00HlDROMETRO

1.3.0 COBERTURA

FORNECIMENTO, CONFECÇÃO, E

MONTAGEM DE ESTRUTURA

METALICA PERFIL DE AÇO U 4 'X2*'

35.721.3.1

.■55.721.87Estrutura Metálica 10.10

COBERTURA COM TELHA DE
POLICARBONATO LEITOSO

1.3.2 35,72

35.72Coberta em telha 1.87 10.10

CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO N 24,
DESENVOLVIMENTO 50CM

1.3.3 47,05

COBERTURA COM ESTRUTURA
METÁLICA 2.00 38.20l‘M0
CAIXA D'ÁGUA 8.858.85 I.OÜ
BEIRAL DE MADEIRA (2X30)CM
PINTADO COM ESMALTE NA COR
ESPECIFICADA

1.34 58,44

FRONTALETRÁS 10.002.50 4.00
LATERAIS 24.22 2.00 18.44
ESQUADRIAS14.0

PORTA DE AÇO CHAPA 24, DE
ENROLAR, RAIADA, LARGA COM
ACABAMENTO GALVANIZADO
NATURAL

1.4.1 136,72

PAVIMENTO TERREO 64,46
BOX 02 AO 05 13,27

2.10 13.271.58 4.00
BOX 07 AO 10 13.27

2.10 1.58 1.3.274.00
BOX 12 AO 15 13.27

2.10 13.271.58 4.00
BOX 17 AO 20 13.27

2.10 1.58 13.274.00
BOX 01,06, 11 E 16 1 1.38

1.80 1.58 4.00 11.38
PAVIMENTO SUPERIOR 72.25
BOX 21, 26, 30 E 34 25.80

2.30 1.58 4.00 14.54

CREA I  107,142-6
125-1818(83)



I IJ74.ÜÜI.7K 1.58

13.27BOX 22 AO 25

13.274.001.582.10

9.95BOX 27 AO 29

9.953.001.582.10

9.95BOX 31 AO 33

9.953,002.10 1.58

13.27BOX 35 AO 38

13.274.002.10 1.58

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR

TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019 

7.561.4.2

PAVIMENTO TÉRREO - BANHEIROS

●1,32TIPO 01 4.000.60 1.80

PAVIMENTO TÉRREO - BANHEIROS

TIPO 02 2.00 3.240.90 1.80

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO
COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

4,701.4.3

PAVIMENTO TERREO-BANHEIROS 2.002.00 0.50 2.00

PAVIMENTO SUPERIOR-BANHEIROS 1.35 4.00 2.700.50

1.5.0 REVESTIMENTO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE
S M* NA ALTURA INTEIRA DAS

1.5.1 363.43

PAREDES. AF_06/2014
PAVIMENTO TÉRREO

BWC

PAREDES INTERNAS 13.28 2.90 2,00 77.02

PAREDES EXTERNAS 2.00 2.00 6.401.60

DESCONTO DAS ESQUADRIAS 2,00 2.000.50 2.00

PAVIMENTO SUPERIOR

BOX 21

9.75 15.60I.6Ü l.(H)

7.18 1.60 1.00 1 1.49
1.95 2.00 3.901.00
2,30 I.OÜ 2.00 4.60
2.1 1 i.OO 3.381.60

BOX 35 AO 38

7.90 1.60 4.00 50.56
2.20 1.00 4.00 8.80
2.20 1.00 4.00 8,80

BOX 30

9.75 I.ÜÜ1.60 15.60
7.18 I.6U 1.00 11.49
1.95 1.00 2.00 3.90
2..30 2.001.00 4.60
2.11 1.60 1.00 .3,38

l/]anfeò5onda‘^te^'e(íf'
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BOX 34

1 1.491.007.18 1.60

8.245.15 1,001.60

2.122.12 1.00 1.00

2..102.30 1.001.00

ClRCULAÇAO

32.965.15 4.001.60

BWC

75.752.90 2,00PAREDES INTERNAS 13.06

2.701,35 0.50 4,00DESCONTO DAS ESQUADRIAS

PAREDES OE DIVISAS

5.760.15 1.60 24.00

PISO1.6.0

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO

RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM,

PREPARO MECÂNICO DA

8,001.6.1

ARGAMASSA. AF_09/2020

CAIXA D’ÁGUA-BASE E PISO 8.002,00 2.00 2.00

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE

ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

6DX60CM

160,871.6.2

93.47PAVIMENTO TERREO

31.207,80 4.00BOX 07 AO BOX 10

31.207.80 4.00BOX 12 AO BOX 15

CIRCULAÇÃO 38.5219.26 2.00

0,850.85 1.00DESCONTO DAS ESQUADRIAS

6.6011.00DESCONTO DAS ESQUADRIAS 0.60

67,40PAVIMENTO SUPERIOR

23.407.80 3.00BOX 27 AO 29

3.00 23.40BOX 31 AO 33 7.80

CIRCULAÇÃO 20,605.15 4.00

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE

HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE 23,121.6.3

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3,

E=2CM. AF^06/2018

CAIXA D'ÁGUA PAREDES 1,00 19.128,00 2.39

CAIXA D'ÁGUA PISO 4.002.00 2.(M) 1,00

PISO PODOTÂTIL, DIRECIONAL OU

ALERTA, ASSENTADO SOBRE

ARGAMASSA. AF_05/2020

08.06 30,12

Pavimento Terro 0.25 27,21 6.80

Escada 0.25 21.25 5.31

Pavimento Superior 0.25 72.00 18.00

1.7.0 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA

COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014

1.7.1 813.49

PAVIMENTO TÉRREO 159.59

BOX 01 e 06 37.54

7,18 1.30 2.00 18.67

5.15 1.30 2.00 13.39

í:\
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PM
FIs.-J

5.49I..40 2.Í»)2.11

4Í.0SBOX 02 ao 05

4I.0X1.30 4.007.9»

37.54BOX 11 e 16

1X.671.30 2,007.18

13.395.15 I..30 2.00

5.491.30 2.002.11

41.08BOX 17 ao 20

41.081..30 4.007.90

2.34PAREDES DE DIVISAS

2.340.15 1..30 12.00

57.11PAVIMENTO SUPERIOR

41.08BOX 22 AO 25

41.087.90 I..10 4.00

16.03BOX 26

9.337.18 1.30 UM)

5.15 6.70I..30 1.00

87.36PAVIMENTO TERREO

41.08BOX 07 AO 10

41.087.90 1..30 4.00

41.08BOX 12 AO 15

41.087.90 1.30 4.00

5.20BWC

5.20PAREDES EXTERNAS 2.00 1..30 2.00

303,23PAVIMENTO SUPERIOR

22.01BOX 21

12.689.75 1.30 i.no
9.337.18 1..30 1.00

30.81BOX 27 AO 29

1..30 3.00 .30.817.90

.30.81BOX 31 AO 33

7.90 I..30 3.00 30.81

BOX 35 AO 38 41.08

41.087.90 I..30 4.00

BOX 30 24.75

9.75 12.681.30 1.00

7.18 9.33I..30 l.OO

2,11 1.30 1.00 2.74

BOX 34 16,03

9.337.18 I..30 1.00

5.15 1..30 6.701.00

CIRCULAÇÃO 26.78

5.15 26.781,-30 4.00

PAREDES DE DIVISAS 4.68

0.15 I..30 24.00 4.68

CIRCUUÇÃQ PARTE SUPERIOR 106.28

42.51 106.282.50 1.00

PAVIMENTO TERREO CIRCULAÇÃO

INTERNA
30.56

PAREDES ACIMA DAS BANCADAS 19.10 30,560.80 2.00

PAVIMENTO TÉRREO CIRCULAÇÃO

EXTERNA
30.56

PAREDES ACIMA DAS BANCADAS 19.10 0.80 2.00 30.56

PAVIMENTO TÉRREO CIRCULAÇÃO

SUPERIOR
21..39

ífli/ritenMfípuerÊí/o
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21.39PAREDES ACIMA DAS BANCADAS 19.10 0.56 2.00

55,61ESTRUTURA FACHADA NORTE

-15,9211,48 4,00

6,576.57 1,00

3,122.001.56

55.61ESTRUTURA FACHADA SUL

45,92n.48 4.00

6.57 I.OO 6,57

1,56 2.00 3,12

9.00ESTRUTURA FACHADA OESTE

1.680.84 2.00

2.00 1,800,90

5.52 5.521.00

3,48ESTRUTURA FACHADA LESTE

1,680.84 2.00

2.00 1,800.90

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE

FUNDO (TIPO ZARCÃO] APLICADA A

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL)

EXECUTADO EM OBRA (POR

DEMÃO). AF_01/2Q20

339461.7.2

PAVIMENTO TERREO

BOX 01. 06,11 E 16

24.651,95 1,58 8,00

CIRCULAÇÃO 20.642,00 2.58 4.00

PAVIMENTO SUPERIOR

BOX 35 AO 38

CIRCULAÇÃO 20,642.58 4.002,00

idem item 0729 273,43136.72 2.00

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA

COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

587,471.7.3

Pavimento Terro

Box;

02;03;04;05;07;08;09;10;12;13;14;15;

17;18;19;20

Box pequenos 112,007,00 16.00

Box;01;06:ilel8

Box Grande 16,70 4.00 66.80

Circulação interna 38,09 38.091.00

Circulação externa 28.27 2.00 56.54

B\WCs 10.30 2,00 20,60

Pavimento Superior

Box;

22;23;24;2527;28;29;31;32;33;35;36;

37;38 7.00 14,00 98.00

Box;21;26;30e34 16,70 4.00 66.80

Circulação interna 37.50 1,00 37.50

Circulação interna trans 10.30 2,00 20,60

Circulação externa 28.27 2,00 56,54
BWCs 7.00 2,00 14.00

1.8.0 DIVERSOS

>
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n
DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO

POLIDO, ESPESSURA 3 CM,

ASSENTADO COM ARGAMASSA H.921.8.1

TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA),

ARREMATE COM CIMENTO BRANCO.

EXCLUSIVE FERRAGENS (M2

PAVIMENTO TÉRREO - B\WC's 9.12l.l-l 2.(M) .1.00

2.80PAVIMENTO TÉRREO ■ BWCs 0.70 2.00 2.00

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE

COM MANTA ASFÁLTICA, UMA

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE

PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.

AF_06/2018

23,121.8.2

19.12CAIXA D'ÁGUA-PAREDES 2.398,00 I.OO

CAIXA D'ÁGUA-PISO 2.00 2.00 1.00 4.00

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE

COM MEMBRANA À BASE DE RESINA

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_Q6/2018

29,001.8.3

29.00CALHAS 48.34 1.000.60

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS.

AF_05/2018
275,741.8.4

273.74 275.74PLANTIO DE GRAMAS 1.00

PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA

VIVA. AF_05/2018
15,001.8.5

15.00 15.00PLANTIO OE ARBUSTOS

4.001.8.6 BANCO DE MADEIRA E FERRO PARA

PRAÇA E JARDIM FORN E INST

BANCOS DE MADEIRA 4.00 4.(M)

1.8.6 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM,

COM MOLDURA EM ALUMÍNIO

4.00

4.00

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM

30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM

REATOR ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

1.8.8 10.00

PAVIMENTO TÉRREO 5,005.00

PAVIMENTO SUPERIOR 5.00 5.00

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
1.8.9 6,00

COM CARGA DE PO QUÍMICO SECO

(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC

PAVIMENTO TÉRREO 3,00 3,00

PAVIMENTO SUPERIOR 3.00 3.00

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL

COM CARGA DE ÁGUA

PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

1.8.10 6,00

PAVIMENTO TERREO 3.00 3.00

PAVIMENTO SUPERIOR 3,00 3,00

7 l.'.'''CREA ‘.60 '
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PLACA EM AÇO ESCOVADO ALUISIVA

AO AMBIENTE C/(40X50CM), FIXA

COM PARAFUSOS

1.8.11 1,00

PLACA DE AÇO 1,00 1.00

PLACA TUBO LUMINOSA ACM

ESTRUTURA TUBO RETANGULAR

TIPO METALON FORNECIMENTO E

COLOCAÇÃO

1.8.12 12.00

FACHADA EM FRENTE AO BANCO DO

BRASIL 3.00 2.00 1.00 6.00

FACHADA EM FRENTE A RUA JOÃO

AGRIPINO 6.00.1.00 2.00 1.00

PLACA ESMALTADA PARA

IDENTIFICAÇÃO DOS BANHEIROS

,OIMENENSÔES 25X12CM

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO

1.8.13 44.00

PAVIMENTO TÉRREO 22.00 22.00

22.00PAVIMENTO SUPERIOR 22,00

1.212,651.8.14 LIMPEZA FINAL DA OBRA

PAVIMENTO TÉRREO 1,00 K33.0I8.33.01

379.641,00PAVIMENTO SUPERIOR 379.64

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA2.00

INSTALAÇÃO ELÉTRICA2.1.0

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10

ATÉ 30A - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_10/2020 3,002.1.1

3.00DISJUNTOR 10 A 30A 3.00

ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020 1.002.1.2

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO I.OO1.00

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE

ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 2S MM,

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO

EM ALVENARIA. AF_12/2014 20.002.1.3

PONTO DEAGUADE25MM 20.0020.00

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2”, COM

ACABAMENTO E CANOPLA

CROMAOOS. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.

AF_12/2014

2.1.4 i.no

REGISTRO DE GAVETA 1.00 1.00

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM,

INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA-

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.

AF_12/2014

2.1.5 1,00

ENTRADA DE ÁGUA l.OO l.ÜO 1,00

CR6A
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CAÍXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO

PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM

DN 20 FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2016

1,002.1.6

1.00HIOROMETRO I.OO

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

95.002.1.7

95.0095.00 1.00TUBO DE PVC 20MM

TORNEIRA CROMADA COM BICO

PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4

■■ (REF 1153) (UN)

20,002.1.8

20,01)20.00TORNEIRA DE JARDIM

2.2.0 REVESTIMENTO

REVESTIMENTO DAS PAREDES EM

PASTILHA VITRIFICADA, ASSENTADA

COM ARGAMASSA 8.052.2.1

4.186.97 0.60 1.00PAREDE DA FONTE

.v873.87 1.00PISO DA FONTE

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS.

AF_05/2018 6122.2.2

612,39612.39 1,00PLANTIO DE GRAMA

PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA

VIVA. AF_05/2018 27,002.2.3

27.0027.00PLANTIO DE ARBUSTOS

PLACA EM AÇO ESCOVADO ALUISIVA

AO AMBIENTE C/(40X50CM), FIXA
COM PARAFUSOS

i.ÜÜ2.2.4

1.00PLACA DE AÇO l.(M)

FONTE LUMINOSA COLORIDA COM

01 ( UM)GÊISER CENTRAL, 07 (SETE)

HOLOFOTES COM TROCA DE CORES,

04 (QUATRO) BICO ARTICULADO,

CONJUNTO MOTOR - BOMBA ,

FILTRO SUBMERSO ACOPLADA,

QUADRO DE COMANDO E CABOS D=

lOMM, COM 11,00 M DE

COMPRIMENTO, FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

2.2.5 1.00 1.00 1,00

um

3.00
CONSTRUÇÃO DE DOIS QUIOSQUES

TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2 ,
FORNECIDA E INSTALADA EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016

3.1 2,00

2.00 2.00

CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO

PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM

DN20(>i) FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2016

3.2 2.00

ííii/ríiJoíiSflíiMRji/ererfo
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Quadro de Composição do Ivestimento - QCI- OGU

Setor Público

Empreendimento

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATO E PRAÇA

Agente executor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ModalidadeProgama

IMPLANTAÇÃO DE INFRA- ESTRUTURATURISMO NO BRASIL

Totalinvestimento total Contrapartida Outra Fonteitem Descriminação

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO 236390,22236390,221.1

39131,46CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 39131,462.0

lONSTRUÇÃO DE DOIS QUIOSQUE: 264,22264,223.0

275785,900,00 0,00Total 275785,90

Catolé do Rocha 28/06/2021

o,

resprcsentan^e^J equipe teemeasina^u^ do Assinatura do agente executor

●.60 107.U2-6
Uliri Robíon



Composições da Obra

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA1.1.1

1.1.2. COMP. 1.04 - PROJETOR EXTERNO COM LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 250W INCLUSIVE REATOR E FIXAÇÃO (und)

PREÇO UNITARK) TOTALCOEFIOENTEFONTE UNDMAOOEOeftA

19.122.coc<x;<y:<!SINAPI HCXXD0247 AJUDANTE DE ELETRICISTA

27.22i:i.«ia.ootooc/yiSINAPI H00002436 ELETRICISTA

46,34TOTAL MAO DE 08RA:

PREÇO UNITARK) TOTALCOEFX:<ENTEFONTE UNDMATEXIAl

214.53214,531.00000000PRÓPRIA undProjeto rctJiiguldr fechado para lòmpada vapor de sodioCOT- 03

195,07 195.071.00000000SINAPI UN00001082 REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W USO EXT

409,60TOTAL MATERIAL:

VALOR COM BDI; 566,41

1.1.3.100904 - LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 1 LAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR DE PARTIDA
CONVENCIONAL ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 (UN)

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFtOENTEFONTE UNOMATttUAL

55.5365.51-i.oxrwcooLUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 1 LAMPADA

aUOHESCENTE DE *18» W. ALETADA. COMPLETA {LAMPADA  í REATOR

INCIUSQSI

SINAPI UN(XXX13788

S£.»TOTAL MAnRlAL:

PREÇO UNTTAIUO TOTALCOEfiaENTEFONTE UNDSOIVtCO

2.0613.590.151MO00SINAPI H88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6.4717.750,30450000SINAPI H88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL URVICO:

VALOR COM BOI: 79,63

1.1.4- 96985 - HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 (UN)

PREÇO ÜNITARIO TOTALCOEFiaENTEFONTE UNDMATERIAL

42.65l.COíXiOOOO 42,05lEM PROCESSO DE DESATIVACAOI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.0C

M DE COMPRIMENTO E ON = S/8‘. REVESTIDA COM BAIXA CAMADA OE COfiRC,

SEMCONtaOH

SINAPI UN00003379

42.esTOTAL MATinAL;

PREÇO UMTARIO TOTALFONTE COEFICIENTEtfjmco UNIO

3.44t:i,550.25310009SINAPI88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

4,4917.750.25310000SINAPI88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

l_
7.93TOTAL URVICO;

VALOR COM BDI: 62,82

INSTALAÇÕES HIDRISSANITÁRIAS

1.2.1. 86888 - VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNTARIOMATIRIAI TOTALFONTE COEFICIENTEUND

00010422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA. OE lOUCA BRANCA 1.C90CCC0CSINAPI UN

10.39 20.7600004364 2.COOX3C9PARATUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMAOO PARA riXAR PECA

SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA £ BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10

SINAPI UN

00037329 O.CWIIOOOO 77.91 6,66REJUNTE EPOXl. QUALQUER COR SINAPI KG

00006138 1.76VEDACAO PVC. 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARlO l.OOOCOOOO 1.76SINAPI UN

*77.73TOTAL MATtmAl:

SCRVICO PREÇO UMTARIOFONTE UNID COEFICtENTE TOTAL

86267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 17.110.77910000 13.33SINAPI H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,43040000 i:i,94 6.11SINAPI H

19.44TOTAL «RV1CO:

i-lim íojiOridijS
'RtA 160 107^41-f-

f
VALOR COM BOI: 443.71
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1.2.2 100849 - ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UMITARX) TOTALMUTCmAl FONTE COEFIClENrEUNID

1.CCOOCOOO W.38 2DÍS'i00000377 SINAPIASSENTO SANITARIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENCIONAL UN

39.38TOTAL IMATCIUAL:

PREÇO UMTARK} TOTALSCRVtCO COEFIOEMTEFONTE UNIO

D,JS3COOOO 17,51 2,r,:iENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESR82e7 SINAPI H

O.OlfríCCCC i:).04 0,'j7S831C SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

3.xTOTAL SIftVICO:

VALOR COM BOI: 40.S9

1.2.3 COMP-1.52 - ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 3/8*’ (9,52MM), INCLUSO PINTURA ANTI-CORROSIVA (m)

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTeFONTE UMOMAODEOWA

10,50i.oooccoo: 50.50SINAPI00006127 AUXIUAR DE PEDREIRO H

6,8513.650.5OCMCO0SINAPI000047SO HPEDREIRO

itjiTOTAL MAODLOtMA:

PREÇO UWTARíO TOTALCOEFiaENTEFONTE UNIOMATUIAl

0,7575.000,01000000M’AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM SINAPI00000370

TRANSPORTE)
260.00 250,OCPRÓPRIA 5.CCOOOOOOlS-371045 ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 3/8' (9.52MM) m

3M.7STOTAL MATERIAL

VALOR COM SOI: 332.51

1.2.4- 93396 - BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM. INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL
CROMADO. SIFÃO FLEXÍVEL PVC. ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC.

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITARK) TOTALCDEFTC1ENTEFONTE UNIOSCRVKO

257,44I.OOCOCCíXl 257.44BANCADA DE GRANITO CINZA POUDO, DE 0,50 X 0.60 M. PARA LAVATÓRIO ●

FORNECIMENTO í INSTAIAÇÂO. Af 01/2020

SINAPI UN8689S

160,35100,:5Í<1.0CCO0KX3CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 3S X 50CM OU EQUIVALENTE.

INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO £ SIFÁO FLEXÍVEL EM PVC ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/202Q

SINAPI UN86937

6.89 G,8'lI.OOGOOOOOENGATE FLEXlVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/27 X 30CM ● FORNECIMENTO E

tNSTALACÁO AF OT/2070

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/47. PARA LAVATORIO. PAORÁO

POPULAR - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÁO. AF^Ol/2020

SINAPI86384 UN

58.105.0CCOOOOO 58.50SINAPI UN86906

«<3.62TOTAL URVICO:

VALOR COM BOI: 599.81

.5- C140006-1 - PONTO ESGOTO TUBULAÇÃO 40mm PVC SOLDÁVEL . INCLUSIVE CONEXOES (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE COEFICIENTENU.cRlAL UNIO

0,03'jOOCM 49.68 1.9400000122 SINAPI UNADESIVO PLASnCO PARA PVC. FRASCO COM 850 GR

5.05 3,03LI.OCOOOOCOD0003S16 JOELHO PVC. SOlDAVEt. BB, 4$ GRAUS. DN 40 MM. PARA ESGOTO PREOIAl SINAPI UN

3,00095000 :i,54 10,6200003517 JOELHO PVC. SOLDAVEl. BB. 90 GRAUS, ON 40 MM, PARA ESGOTO PREOIAL SINAPI UN

0.43 0,0900003767 0,20000000LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120 (COR VERMELHA) SINAPI UN

0.09000000 IB.I9 1.6400020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS £ CONEXOES COM JUNTA EIASTICA (USO EM

PVC. ACO. POUETIIENO E OUTROS) { DE *400* G)

SINAPI UN

00020083 SOLUCAO lIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 O.OCOCCOOQ 43.14 2,59SINAPI UN

00009815 4,OOOXIOCC 5.11TUBO PVC SERIE NORMAl. DN 40 MM. PARA ESGOTO PREDIAL (N8R 5638) 20,44SINAPI M

40.3$TOTAL MATTtUAl:

KRVICO PREÇO UNtrÁRIOFONTE UNID COEFKnENTE TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.65COOOOO 17.11SINAPI 11.12H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES O.òSOOOOOCSINAPI 9.06H

2a 14TOTAL URVICO'

VALOR COM BDI: 75.20

1.2.6. 89986 - REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO CROMADO 1/2" (UN)
■tówrXÜÜM

07 U2-6CREA 1
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Pft£ÇO UWTAfUOUATUUU. FONTE COEnCtENTE TOTALUNtO

o.oiaooooc 7.5600003 MS FITA VEDA KOSCA EM ROLOS OE 18 MM X SO M |L XC) SlNAPi UN

1.fX)O0K»0 64.1800006006 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO £ CANOPIA CROMADOS. SIMPLES,

BITOLA 1/2 "(HEÍ 1S09)

SINAPI UN

M.3STOIAl MATEfUAL-

PREÇO unttArioSRvia) TOTALFONTE UNtO COEFOENTE

AUXILIAR DE ENCANADOR OU DOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

0,23000000 13.06 3,0188248 SINAPI K

17.11 6,13ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAuLICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.3CC0D0C088267 SINAPI H

>.l*rOTAt SCRV1CO:

VALOR COM BDI; B9.»4

1.2.7. 89936 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1" (UN)

PREÇO UNTrARK) TOTALMATCIOAl FONTE COEFTCtENTEUND

7.56 0.320,0426656400003 M8 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS OE 18 MM X SO M (L X C) SINAPI UN

64.181,00000000 64.100000600S REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES,

BnOLA 1/2 ’IREF 1S091

SINAPI UN

M.Í0TOTAIMATIRIAU

E>REÇO UNTTARJO TOTALCOEFICtENTESERVIÇO FONTE UNIO

0,75267371 13,00 0.04AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS SINAPI H8S24B

COMPtEMENTARFS
17.11 10,800.08216108ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAUIICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESB8267 SINAPI H

»,64TOTAL SERVIÇO.

VALOR COM BOI: 113.24

1.2.8. 95544 - PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMAOO SEM TAMPA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMAtCnAl

20.0C2CI,C0^.<yx■■xcccSINAPI UNPAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMAOO SEM TAMPA000 U703

?o.wTOTAL MATERIAL:

PREÇO UMTÁRIO TOTALCOEFtaENTEFONTE UNIOSERVIÇO

5,4117.110,.'11620000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI HB8267

1.3*113.94O.OW60COOSINAPI H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6JCTOTAL «RVICO

VALOR COM BDI: 33.28

■^ 9- 95542 - PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOAL

15,2815,28l.OOOCOCOOSINAPI UNPORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA00021101

iS.7aTOTAL MAUftlAl:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTESERVtCO UNIO

17.11 5,410.31620000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88267

13.91 1,39O.OIWEOOGO88316 SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPlf MENTARES H

e.BOTOIAL SUtVICO:

VALOR COM BOI: 27,42

1.2.10- 95545 - SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIOMATCIBAl FONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

000117S7 l.OOOQOOOO 19,50 l'j.50SABONETEIRA OE PAREDE EM METAL CROMADO SINAPI UN

Ifi.&OTOTAL MAURIAl:

somo) PREÇO UNíTARK)FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HiORÁUllCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 17.110.31629CC0 6,41SINAPI H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.0996X>0Q 13.94 1.30SINAPI H

T OAQTOTAL URV1CO:

I^uriílobson(ioS.Hfluerá
CRF.A160 1Ü7 142-'J

p
VALOR COM BDI: 32.66
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1.2.11- 93441 - BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO

FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2? OU 3/4?, P/ COZINHA. PADRÃO POPULAI
FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITARIO TOTALXRVICO COEFiCCNTEFONTE UNO)

1,00000000 5te,34 sie.'j486889 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1.50 X 0.60 M, PARA PIA DE COZINHA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .01/20ZO

SINAPI UN

CUBA OE EM6UTIR DE ACO INOXIDÁVEL MEDIA. INCLUSO VÁLVULA TIPO

AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÁO FLEXÍVEL EM PVC ● FORNECIMENTO

l.CCOCOCCO 223.21 223.2186935 SINAPI UN

EINSTALACÁO.Af Ol/ZOZO

ENGATI FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECI.MENTO E

INSTALAÇÃO AF Ol/jQjO

TORNEIRA CROMADA LONGA, OE PAREDE, 1/27 OU 3/47, PARA PIA DE

COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. Af_01/2020

6.BD1.0000000086SS4 SINAPI UN

46.92J.OOCOOOOO86911 SINAPI UN

7M.MTOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BDI: 988,08

1.2.12- 94795 - TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2?  , FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UMITÁRK3 TOTALC0EFK3ENTEFONTE UNIOMATtWAi

7.S0 0,040.00470000FITA VEDA ROSCA EM ROLOS OE 18 MM X SO M (L X C) SINAPI UN00003148

16.461.00000000 16.48TORNEIRA OE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D AGUA. 1/2”, COM HASTE £

TORNEIRA METÁLICOS f BAlAO PlASIlCO

SINAPI UN00011829

TOTAl MATtAlAI:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UN!DSOtVlCO

1.700.13470000 13.0HAUXIUAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAUUCO COM ENCARGOS SINAPI H88248

COMPIEMENTARFS
17.11 2,300,13470000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88267

4.oeTOTAl SCRVICO:

VALOR COM BOI: 28.CM

1.2.13-100870 ● BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 60 CM. FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMATtlOAl

120.001.00COOOOOBARRA DE APOIO RETA. EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO GOCM, DIÂMETRO

mínimo 3 CM

PARAFUSO NIQUEUDO 3 1/2’ COM ACABAMENTO CHOMAOO PARA FIXAR

PECA SAN1TAR1A. INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA OE NYLON TAMANHO

SINAPI UN00036218

46.207.70e.ooxcccoSINAPI UN000043S1

S-8

ice.2»TOTAl MATIRIAI:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UN1DICO

1C.230.O48S0000 17.11ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H8267

4.170,20830000 13,94SINAPI88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

30.«CTOTAL SERVIÇO.

VALOR COM BOI: 231.90

1.2.14-100873 - BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 90 CM. FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

AP_01/202Q (UN)

PREÇO UNn’ÁRIOMATimAl TOTALFONTE UMD COEFICIENTE

155.97l.CX>030f500 155.9700036223 BARRA DE APO-O RETA. EM ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 90 CM, DIÂMETRO SINAPI UN

mínimo 3 CM

000043S1 o.ooxcooo 7.70 46.20PARAFUSO NIQUELAOO 3 1/2’ COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR SINAPI UN

PECA SANITARIÁ INCIUI PORCA CEGA. ARRUELA E BUCHA OE NYLON TAMANHO

S-8

202.17TOTAl MATERIAL:

snvKO PREÇO UNITÁRIOFONTE COEFICIENTe TOTALUNIO

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88267 0.94H5COOO 17.11 16.23SINAPI H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.29Õ5X3C 4,17SINAPI I3.94H

20.40TOTAL SERVIÇO:

fioÍJSOiulíiS.f&üWti
VALOR COM BDI: 276.47/.(iiiri

i«-r.CREA 16CI 10'

(S
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1.2.15- 95676 - CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM DN 20 (Vi?) ? FORNECIMENTO E INSTALA ̂ 6^ ̂ Êl
AF_11/2016 (UN) \_ 2

PREÇO UNITARK)MAT(«Al FOMTE COEnCIENT^ TOTALUNIO

1.00000000 77,23 77.2;)000S1B82 CAIXA PARA MIDROMETHO CONCRETO PRE MOLDADO. *0.24  M X 0,45 M X

Q.30*MÍIXCXA)

SI MAPI UN

77.7JTOTAL MAnWAL:

PREÇO UNíTARIOURVKO TOTALFOMTE UNIO COEFICIENTE

13.08 2.S4AUXIUAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HiORÂUUCO COM ENCARGOS 0,216C*0OC0B3248 SINAFl H

COMPtEMÍNTARFS
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 17.11 3.71o.ziecooooSINAPI M

●ASTOTAL URVICO;

VALOR COM BOI: 104,07

1.3.0 COBERTURA

1.3.2- COMP-1.23 - COBERTURA COM TELHA DE POLICARBONATO LEITOSO (m*)

PREÇO UNITARIO TOTALUAODEOMA FONTE COEFIQENTEUNID

l3.Ct1.00000000 13,61OOOOJ213 CARPINTEIRO DE FORMAS SINAPI H

13.B1TOTAL MAO DE 08RA:

PREÇO UWTAR» TOTALCOEFICSNTEMATOtUU. FONTE UNO

18.91 ifi.ot1.0COOOOOOPREGO D£ ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X lOJ SINAPI KG«hCCC0S07S

175,05175.65PRÓPRIA l.OOOJOOOOm2Telha policarbonato lenoso

IM.WTOTAL MATERIAL-

VALOR COM BDt: 258.61

1.3.3- 94228 ● CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019{M)

PREÇO UMTARK) TOTALCOEFIOENTEFONTE UNIOhUTDUAL

54.1551.571,05000000SINAPI MCALHA QUADRADA OE CHAPA DE ACO GALVANI7A0A NUM 24, CORTE 50 CM00040783

0.241B.590,01300000SINAPI KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)00005061

0,1562,000.CC24OOOOSINAPI KQREBITE OE ALUMÍNIO VAZADO OE REPUXO, 3,2 X 8 MM (IKG = 1025 UNIDADES)0OCX)SlO4

23,67 2.340,08100000SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE OE POUURETANO (PU) PARA SINAPI 310MIO0GOO142
lUNTAS DIVERSAS

143.56 12.92O.OODC-OXOKGSINAPISOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO SO/SO00013388

6M0TOTAL MATERIAL

i^.4- COMP-1.22 - BEIRAL DE MADEIRA (2X30)CM PINTADO COM ESMALTE NA COR ESPECIFICADA (m)
PREÇO UNTTARIO TOTAL*'EO«RA COEFIOENTEFONTE UNIO

16,3313.611.20CCOOOOSINAPI MUXW1213 CARPINTEIRO DE FORMAS

IA.3310IAIMAODLOBAA:

PREÇO UNITÃR» TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMATERIAL

18.91 i.eoO.ICOCOOCOPREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG0OOOSO7S

17.C6 17.6CPRÔPRlA i.ooccoocnINS'08 Régua de madeira (2x30} cm Dintada m

TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNíTARJO TOTALFOMTE COEFICIENTEURVI«> UNIO

0.0014,50O.OOOCOOOOSINAPI88239 AJUDANTE OE CARPINFEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

0.00TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BOI; 44,57

1.4.0 ESQUADRIAS

1.4.1- COMP- CCA -01 - PORTA DE AÇO CHAPA 24, DE ENROLAR. RAIADA. LARGA COM ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL (m*)

PREÇO UNITÁRIOAtAODEOetlA FONTE UNIO COEFIOENTE TOTAL

000047SO 1.0COCCCCO 13.61' 13.61PEDREIRO SINAPI H

00006111 i.ccíK-rco 10.12 10.12SERVENTE OE OBRAS SINAPI M

73.nTOTAL MAODEOUU.-■'SJ;'nr.vlÍLiUl;
CR£A IHI»' 'MATTMAL COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO TOTAL

■'.iV'...●  \
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00000370 AREIA MEDIA ● POSTO JAZIOA/FORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM

TRANSPORTE)

o.or i.OO o,<iaSiNAPi M3

0,55 o.s:!00001106 0,95co:CAI HIDRATADA CH-t PARA ARGAfAASSAS S:NAPI KG

L
4.58COOOOO ̂00001379 0.56CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG

4.0/TOTAL MATERIAl;

PFTEÇO UNíTARX)sntvicos TERanos FONTE COEFICIENTE TOTALUMO

367.64 367,6400004911 l.OOCOOOOOPORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA. ARTICULADA RAIADA lARGA. EM

ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM IN5TALACAO)

SINAPI M2

3S7.64TOTAL SCRVICOSTtPtaiROS:

VALOR COM BDI; 491.26

1.4.2. 91341 - PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃÕTfÍXAÇÁO COM PA^FUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 (M21

MATTUAL PREÇO UNITARK) TOTFONTE UNIO COEFICIENTE AL

4,81660000 0,61 2.ÇH00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6.10  K 65 MM EM ACü

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA £ FENDA PHILUPS

SINAPI UN

6.85040000 15.21 104.1900036S88 GUARNICAO/MOIOURA DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA DE ALUMÍNIO

ANOOlZAOO NATURAL. PARA 1 FACE

SINAPI M

I 602.82 877.220.64730000PORTA DE ABRIR CM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA. ACABAMENTO ANODIZADÜ

NATURAL SEM GUARNICAO/AUZARARSTA, 87 X 210CM

SINAPI00039025 UN

25,4928 870,6â»0000■'●«000142 SELANTE ELÁSTICO MOMOCOMPONENTE A BASC OE POLlUflaANO (PUJ PARA

JUNTAS DIVERSAS

SINAPI 310ML

\sxa*KTOTAL MAURAl:

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFiaENTEFONTE UNIDSERVIÇO

17.59 6.730.38260000SINAPI H88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

2.6613.940.191C3CO0SINAPI H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

9.39TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BDI: 1.256.15

1.4.3. 94570 ■ JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2)

PREÇO UNITARJO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIOWATCAIAI

0,83330300 LOO.OO 4L..I.WSINAPIJANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO. lOOX 120 CM (A X L). 2 Fl5, SEM BANDEIRA.
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE  6 A 14 CM, COM
VIDRO. SEM GUARNIOVO

UN00036896

0.740,009.2O000CO0PARAFUSO OE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBtRUA, CABECA CHATA £ FENDA
SIMPLES. OIAMEIRO 4,2 MM. COMPRIMENTO * 32 * MM

SINAPI UN00004377

10.07 11.890.62330000SINAPI UN^39961 SILICONE ACEIICO USO GERAL INCOLOR 280 G

S12.61TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITARiO TOTALCOEFICIENTEFONTESOtVKD UNIO

17,59 9.13O.519COCO0SINAPI H88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.610,25900000 13,94SINAPI H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

12.74TOTAL SERVIÇO-

VALOR COM BDI: 652.61

1.5.0 REVESTIMENTO
1.5.1* 87273 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M^ NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. /\F Q6/2QUÍM21,

COEFICIENTE PREÇO UNITARIOMAinuAL TOTALFONTE UNIO

0,63 3,8700001381 6.14OC0CC0ARGAMASSA COWNTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG

0.8100034357 0.220CCCC-0 3.C9REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG

OOOOOS36 1,C800(XÍ<! 211,90 31.21REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, Pft MENOR OU IGUAL A 3,
FORMATO MENOR OU IGUAL A 202S CM2

SINAPI M2

35.89TOTAL MATERIAL

SIRVICD PREÇO UNITARTOFONTE COEFICIENTE TOTALUNID

882S6 A2ULEJISTA OU lAOniLHiSTA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES 0.660OD0CO 21,26SINAPI 14.03H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,36003000 13.94 5.C2H^.rFíp^gred
CREA 160\lf7 14r-A

●b:j) 7'.ic.
19,05TOTAL SERVIÇO:
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Fis: VALOR COM 801: e8.23

ú7
1.6.0 PISO

1.6.1 96681 - PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO  E AREIA). ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSl/RA 2,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA

ABGAMASSA. AF 09/2Q2Q
PREÇO UNITÁRIOMAn«AL COEHCIENTE TOTALFONTE UNID

00003071 t,fi7ffl0ooa 0,7‘.i 1.32JUNTA PLASTlCA DE DIIATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17X3 MM {ALTURA X

FSPESSURAI

SINA PI M

1.32TOTAL MATtUAL;

PREÇO UNTTARIOSOtVKO TOTALFONTE UND COEFiaENTE

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MEOIA ÚMIDA)

PARA CONTRAPiSO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA <100 L Af_08/2019

0.031t>CC'0C 474.97 14,7287298 5INAPI M3

5,240,?9i!00000 17.5988309 5INAPIPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

0,l4i»0000 13,!M 2.0888316 SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

22.04TOTAL SERVIÇO.

VALOR COM BDI: 29.00

1.6.2- 8B6S0 - RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMAnUAL

^^òõõnaT 0.36O.6O3OGOO0 0,G3SINAPI KGARGAMASSA COUNTE AC I PARA CERÂMICAS

' '^''-01292 11,67C2.070.1880CO00PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEl MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO

MAIOR QUE 202S CM7

REJUNTE CIMENDCIO. QUALQUER COR

SINAPI M2

3.63 0,310 OIMOCOOCSINAPI KG00034357

1246TOTAL MATmAL;

PREÇO UNFTARIO TOTALCOEFIOENTESBtVICO FONTE UNID

21.26 1.81O.OüWOOOOH882SG AZUIEJISTA OU lAORIlHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

0.43o,o:ucDOOO 13,9488316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

244TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BOI: 18,09

1.6.3- 98563 - PROTEÇÃO MECÀNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM.
AF 06/2018 (M2)

MAnUAt PREÇO UNTTÂRIO TCOEFICIENTEFONTE UNID OTAL

1.561,50M20003836S CAMADA SEPARADORA DE FILME DE POUETIIENO 20 A 25 MICRA SINAPI

TOTAL MATtWAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFIOENTES  7

571.76 1449ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA M^DIA ÚMIDA)

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL AF_08/2019

0,07500000SINAPI M3873/2

17.69 7.370.4190000088309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

O.OHIíOOOOO 13.94 MB88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

2244TOTAL SERVIÇO

VALOR COM OOI; M.31

1.6.4- C4623 ● PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 25x25cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO) (M»)

PREÇO UNITÁRIOMATERIAL FONTE TOTALUNID COEFICIENTE

00003410 ADESIVO/COLA PARA EPS (ISOPORJ E OUTROS MATERIAIS 27,22 3.27SINAPI KG

00038182 PISO TAT1L DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA, PRETO. 25 X 25 CM. E = 5
MM. PARA COLA

l.lOOCOÍOO 161,72 177.69SINAPI M2

tit.ieTOTAL MATERIAL:

SERVKO PREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

88256 A2ULEJISTA OU LA0RI1HIS1A COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.50000000 21,26 10.63SINAPI H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI O.OtOCOOCO 13,91 8,50H

Ui/nSoóso.iiT ifígueredc
142-fCREA160 C;

19,13TOTAL SERVIÇO:

'83i «oc: y
VALOR COM BDI: 248,82

«IP
I
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1.7.0 PINTURA

1.7.1- 88489 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 (M2)

MATIUAI PREÇO UNITARK3FONTE COERaENTE TOTAtUNIO

0000/3S6 TINTA ACR1UCA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 0.33COOOOO 19,47 Ü.43StNAPI l

0.43TOTW MAIEfUAt

SCRVICO PREÇO UMTARIOFONTE COERCtENTE TOTALUMO

8S310 O.lfiTOCOOCPINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 18.GCSINAPI J.40H

88316 0,06900000 13.94 0.96SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI M

4.44TOTAL SCHVICO;

VALOR COM BOI: 13,48

1.7.2- 100722 . PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÀO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_Q1/2Q20 (M2)

PREÇO UNITARK) TOTALMATDttAl FONTE COEFxaENTEUWD

23,730,10930000 2.0100007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (7ARCAO) SINAPI l

0.O1I0OO0C 12.70 0.14OOOOS31B SINAPI LSOLVENTE DILUENTE A DASE DE AGUARRAS

2.75TOTAL UATTIUAL;

PREÇO UWTARIO TOT/U.coefk:ienteICO FONTE UNIO

18.60 12.610,67790000SINAPI H3310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

12.61TOTAL URV1CO:

VALOR COM DDI: 19.04

1.7.3- 88488 ● APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 |M2)

PREÇO UNCTARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMATTKAL

19.47 0.430,33050000SINAPI l00007356 TINTA ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO

8.42TOIAl MATTRIAL-

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFIOENTEFONTE UNiOsotvnco

4.S418,CO0.24400000SINAPI HPINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88310

1.240,08909000 13,94SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

S.T#TOTAL URVICO:

VALOR COM BDl: 15,14

DIVERSOS

- 74229/001 - DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E

AREIA), ARREMATE COM CIMENTO BRANCO. EXCLUSIVE FERRAGENS (M2 (m2)

1

PREÇO unitArio TOTALCOEFiaENTEFONTE UNIOMAnnAi

1.76 1.230,700«XXXSSINAPI KG00001380 CIMENTO BRANCO

301.07 .381.07l.OOOCOOOOSINAPI M2DIVISÓRIA EM MÁRMORE. COM DUAS FACES POLIDAS. ÜRANCO COMUM, E-

●3 0* CM
00010629

JM.XTOTAL MATtRUL

PREÇO UNFTARIO TOTALCOEFI^NTESUVKO FONTE UNIO

419,96 1.390,00330000ARGAMASSA TRACO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA),
PREPARO MANUAL Af 03/2019
MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

SINAPI88631 M3

90.534.80COOOOO 20.1188274 SINAPI H

13.94 32.062.30CCOOOO88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

tM.MTOTAL StmnCO:

VALOR COM BOI: 636,41

1.8.2- 98S46 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER
ASFÃLTICO. E=3MM.AF 06/2018 IM21
MATOUM PREÇO UNITARIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

00004226 GASDE COZINHA GIP 0.26005000 0,46 1.f.«SINAPI KG

00004014 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POIIESIER 3 MM, TIPO III, CIASSE D,
ACABAMENTO PP INBR 09671

i.i2so:»oo 43.75SINAPI M2

■REA leo.io: 142-6
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Pi
ooooosn PRtMER PARA MANTA ASfALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO OIIUIDO

EM SOLVENTE. APLICACAO A FRIO

9.MI0.61! i,IOSINAPI l

%
«jaTqrUAUTtiOAlr

SdtVICO PREÇO UNITÁRIOFONTE UND COEFiaENTE TOTAL

B8243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.19200000 10.B9 a,24SINAPI H

88270 IMPERMEABIIIZAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES o.!M«yxx)0 17.59 16,08SINAPI H

19.9:TOTAL «RWCO

VALOR COM BOI: 93,47

1.8.3- 98554 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018 (M2)

PREÇO UNITÁRIOMATtItiAL FONTE UNtO CO^tCIENTE TOTW.

2'i 7!00043147 1.20000000 1<).3'JMEMBRANA IMPERMCAOlUZANTE ACRÍLICA MONOCOMPONENTE SINAPI KG

T3J7TOTAL MATUtAL'

PREÇO UNTTÁRIOSOtVICO FONTE COEFTQENrC TOTALUNID

0.117CCOOO 16.89 1.9888243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

10,17O.67MOOO0 17.59SS270 IMPERMEASlUZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

lí.UTOTAL SERVIÇO:

VALOR COM 8DI: 43.9C

1.8.4- 98S04 - PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFrOENTENuniUAL FONTE UWO

8.211.00090000 0.2100003324 GRAMA BATATAIS EM PIACTLS, SEM PLANTIO SINAPI M2

A21TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFraENTEsonnco FONTE UNJO

0.6616.98o.onioocoSINAPI H88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2.180.15f4C-:O' 1294SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88316

7.S*TOTAL SLRVICO

VALOR COM BDI: 13,73

1.8.5- 98509 ● PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 (UN)

PREÇO UNíTARK) TOTALCOEFiaENTEFONTE UNIDMATtMAL

80,1780.17i.o«-:coxMUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO<AMPO OU EQUIVALENTE DA

REGIAQ, H= ‘SOA 70* CM

SINAPI UN0000036S

TOTAL MATIUAI:

PREÇO UNrTÁRIO TOTALCOEFiaENTEFONTE UNIDSI. J

0.430,02550000 16,98SINAPI HJARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88441

1.4213.91O.IOIKKIOOSINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88316

TOTAL SCRVICO:

VALOR COM BDI: 101,88

1.8.6- COMP-1.11 - BANCO DE MADEIRA E FERRO PARA PRACA E JARDIM FORN E INST (un)

PREÇO UNITARIO TOTALMATEMAL FONTE COERaENTEUWO

prDpria 508.97 508.971.00000000INS04 BANCO DE MADEIRA C FERRO PARA PRAÇA E JARDIM UNO

7.7C 30.00OOOD43S1 4.0CCCOOOOPARAFUSO NIQUELAOO 3 1/2* COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR

PECA SANlTARIA, INCLUI PORCA CEGA. ARRUELA £ BUCHA DE NYLON TAMANHO

SINAPI UN

539.77TOTAL MATERIAL:

savKO PREÇO UNITÁRK)FONTE TOTALUN(D COEFiaENTE

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88267 17.11O.020OTOOO 14,03SINAPI H

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,1'129'XXXl 13,94 7,C8SINAPI H

1B.71TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM SOI: 691.32

’:í'
' Y U2-G

'.^ünPcjsor-ífí
■Qfií ir.(i
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m1.8.7- COMP 1.50 - ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COI

{m')

PREÇO UNITARK) TOTALMAniUAl COEFtClENTEfONTÊ UNID

7/^0.18000000 10.120000/314 ADinVO ADESIVO UQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS

CIMEW1ICIOS

SINAPI l

6Q2CI.SICOCCOC 32,f/)OOOOOS67 CANTONElRA ALUMÍNIO ABAS DESIGUAIS T X 3/4 ’, £ = 1/8 ' SINAPI K6

t.OSTOOCOO 24.35 25,ei00001360 CHAPA OE MAOEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA FENOLICA). E = 6 MM,

OE *1 60X?,?0* M

SINAPI M2

477.77 477,77I.005MD3000011186 SINAPI M2ESPELHO CRISTAL E - 4 MM

SSS/40TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITAR» TOTALSERVIÇO PONTE COEFICIENTEUNS

U.60 2G.10i.eCvOcoDoSINAPISS239 AiUOANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

14,91 26,641,eCJ00CK»6832S VIDRACEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI K

52.94TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM SOI: 755.74

1.8.8- 97599 - LUMINÁRIA OE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

(UN)

PREÇO UNITARK) TOTALCOERCIENTEFONTÊ UMOMAniUM

21,3521,35t.CCOOOOCCLUMINARIA OE EMERGENCIA 30 lEOS, POTÊNCIA 2 W, 8ATERIA DE UTIO,

AUTONOMIA DE 6 HORAS

SINAPI UN. ih,f0038774

71JSTOTAL MATEMAl:

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDSERVIÇO

1.0213,59O.C748COOOSINAPI MAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247

3,1917.750.1795COC0SINAPI HELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARESS32&1

4,21TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BDI: 31.73

1.8.9- 00010892 - EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PO QUÍMICO SECO (PQS) DE 6 KG, CLASSE BC (UN)

VALOR COM BDI:. 248.48

1.8.10- 101905 - EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P(UN)

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFiOENTEFONTE UNK)MATERUU

Q.se0,252.0CCOOOOOBUCHA OE NYLON, DIÂMETRO 00 FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM

PARAFUSO OE ROSCA SOBERBA. C^IBECA CHATA, FENDA SIMPLES. 4.8 X 50 MM

SINAPI UN000043SO

T75.00 175.001.00000000“^10886 SINAPIEXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA OE AGUA PRESSURIZADA DE 10

LCIASSFA

UN

175.58TOTAL MATEIUAÜ

PREÇO UNITARK) TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOSERVIÇO

5.&e13.08AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 0.4574CC00SINAPI H88248

COMPlfMFNTARCS
17.11 7,830.4S740000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88267 SINAPI H

13.8110IAL SERVIÇO:

VALOR COM BOI: 235.27

1.8.14. 99802 - LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 (M2)

PREÇO UNTTArK) TOTALStRiMO FONTE UNIO COEFIOENTE

0.350,02500000 13.9488316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

0A5TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BOI: 0,42

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA2.00

2.1.1- 101890 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ SOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020
(UN)

MATtItUU PREÇO UNITAlOOFONTE COEFICTENTE TOTALUNIO

00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A. TENSÃO MAXIMA DE 240 V

*.R6A 160.lítÍ542.6

MA

i.0K-:n;-c'. 7.5-C 7,60SINAPI UN
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0.74 0.7400001S71 1TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHAOO PARA CAB04 MM7. 1 FURO

E 1 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE FIXACAO MS

SiNAPI UN

tu
6.24ALMATtnAL

PREÇO UNITÁRtOKRVICO TOTALFONTE UN» C0EF1OENTJ

13.590.06030000 0.0088747 AUXILIAR OE ElFTRICtSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI M

17.7688764 O.OG630CCO 1.10SINAPIELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M

2.08TOTAL SCftVlCO:

VALOR COM BOI: 12.81

2.1.2-101876 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 8ARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

MATCIUAI PREÇO UNITARK)FONTE UNO COEFiaENTE TOTAL

49,8000039795 1.00CO00O0 49,60QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO. SEM BARRAMENTO. EM PVC. DE EMBUTIR. PARA 6

DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINA Pt UN

49.»TOTAl MATTIUAI:

PREÇO UNITARK)SCRVICD FONTE COEFiaENTE TOTALUNtO

ARGAMASSA TRACO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL  E AREIA MEOIA

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÜNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA OE

VEOACAO, PREPARO MANUAL AF_08/2019

0.00440000 454.21 2.0087367 SINAPI M3

13.55 4,430.3259000088247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

0,32530000 17.75 5.76-<««3264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

IÍJ1TOTAl SÍRVICO;

VALOR COM BOI: 77.01

2.1.3- 89957 - PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TU8UUÇÃO DE PVC. ON 25 MM. INSTALADO EM

RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AFJ2/2014 (UN)

PREÇO UWTARtO TOTALFONTE COEFiaENTEStRViCO UNtO

16.856.61CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA HAMAIS/DISTRIBUIÇÂO COM

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/20IS

2.1400000090466 SINAPI M

12.5512.S51.00000000JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA OE LATÃO, PVC, SOlOAVEl. ON 25MM. X 3/4?

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÂGUA - FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN89356

7.146.051.18000000JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLOAVEL DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB

RAMAL OE ÂGUA - rORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPIB9362 UN

6.59 in,362.14000000RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_OS/20IS

SINAPI90443 M

8.51 7.570.89000000TE. PVC. SOIOÃVEI. ON 2SMM, INSTAUDO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE

AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_17/2014

SINAPIR9395 UN

33.15^14000000 15.49TUBO. PVC. SOLDAVEl, ON 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAMAL OE

ÁGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AT_12/2014

893S6 SINAPI M

TOTAl SERVIÇO:

VALOR COM BDI; 121.77

2.1.4- 89986 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2’*, COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITARIOMATTIUAI TOTALFONTE UNIO COEFiaENTE

00003146 0.013COOOO 7.56 0,10FITA VEDA ROSCA EM ROLOS OE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN

00006006 G4.18 64.18REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. SIMPLES.

BITOLA \n‘m( IS09I

1.OOOCOOC-0SINAPI UN

SA.30TOTAL MArtRlAL:

StRVlCO PREÇO UNTTARIOFONTE COEFiaENTE TOTALUNID

88248 13,08AUXtUAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

0,23000000 3,01SINAPI H

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88267 0,30000000 17.11 5,13SINAPI H

a.uTOTAl KRVICO:

fifjírídc
VALOR COM BDI:íojnfobjcü

CREA icnVr

69.94

V
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P«ci
2.1 5- B9401 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAçifi®-
AFJ2/2014(M)

MAnntM PREÇO UNfTAraOFONTE UWO COEFiaENTE TOTAL

000383S3 LIXA 0'AGUA LM FOLHA, GRAO 100 0.03200000 1,66SINAPI LOSUN

00009867 TUBO PVC, SOLOAVEL. ON 20 MM, AGUA FRIA (NBR-SW8) I.06100CO0 3.06 3,25SINAPI M

3JCTOTAl MATCRIAI;

KRVKX) PREÇO UN^AR»FONTE UNFO COEROENTE TOTAL

8B24B AUXILIAR D£ ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO COM ENCARGOS

COMPLfMÍNTAHES

0.09700000 i3,on 1.27SINAPI H

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAuLICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88267 0.09700000 17.11 1.66SINAPI H

TOTAl settvico.

VALOR COMBDI: 7.70

2.1.6- 95676 - CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÒMETRO COM DN 20 (’/*?) ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016 (UN)

PREÇO imiTARIOMATinAL TOTALFONTE COEF»C(ENTEUND

77.23 77,231.0C03KXW00011882 CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO PRE MOLDADO, *0.24  M X 0.45 M X

0.30* M II X r X Al

SINAPI UN

77.23TOTAl MATCRIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFtCtENTEmyico FONTE UNIO

2.B413.08AUXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPIEMENTA8ES

0,21690000SINAPI HB824S

3.7117.110.21C90000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI38267 H

AUlOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BDi; 104,07

2.1.7- B9355 - TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

AF_12/2014 (M)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFKaEMTEFONTE UNIO«KATtRUU.

0.180.10030000 1,66SINAPI UN0003838} UXA D'AGUA EM FOLHA. GRAO 100

3.253,061.06100000SINAPI M00009867 TUBO PVC. SOLDÁVEL, DN 20 MM. AGUA FRIA (NBR-564B)

TOTAl MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOSERVIÇO

4,1713,080,31900000AUXIUAR OC ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI MB8248

COMPIEMÍHIARES
17.11 5.460.31900000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88267

9.S3TOTAl SERVIÇO:

VALOR COM BOI; 16,19

2. ..d- 0D011762 ● TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1153) (UN)

VALOR COM BOI: B2.6S

2.2.0 REVESTIMENTO

2.2.1 - COMP-1.47 - REVESTIMENTO DAS PAREDES EM PASTILHA VITRIFICADA, ASSENTADA COM ARGAMASSA (m*)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMAOOtOMA FONTE UNIO

17.30 17,30i.ooc-:cooc00004751 SINAPIPASTILHEIRO 11

6,0710.120.6O3C-CC0000006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H

lOIALMAOOEOBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOT/U.MATOUAL FONTE COEFiaeNTEUNIO

5.124.00CCC03C 1.2800037S53 ARGAMASSA INDUSTRIAUZADA PARA CHAPISCO COLANTE SINAPI KG

INS-969838 PRÚPRIA 1.10303000 165.38 181.92pastilha vitrificada m*

00037329 0.25000000 77.91 19.48REJUNTE EPOXI. QUALQUER COR SINAPI KG

20S.S2TOTAl MAttWAl:

VALOR COM BOI: 265.S9

2.2.2- 98504 - PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 (M2)
4
V

Página 12



PMCI
Rs.

PREÇO UKTTAriOIbUTIRIAl FONTE COEFIOENTE TOTALUNTD

1.00CCCCCO Õ.2I00003324 GRAMA 0ATATAIS EM PIACAS. SEM PIANTIO SINAPI M2

ajiTOTAl MATEIUAL:

PREÇO UMTARtOSCRVKO FONTE COEFIQENTE TOTALUNfO

0.03010CCXD 16.98 O,»*88441 iARDtNEinOCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

0.156400CC 13.S4 ^1888316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S!NAPl H

3MTOTAL URVICO:

VALOR COM BDI: 19,73

2.2.3- 98509 - PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_0S/2018 (UN)

PREÇO UMTÃRiO TOTALMATtRlAl FONTE COEFKUENTEUN»

80.17 80.171.000000000000036S MUOA DE ARBUSTO FOLHAGEM. SANSAO DO-CAMPO OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO. H= «SOA 70* CM

SINAPI UN

ae.t7TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNrrARtOsamco COEFICIENTE TOTALFONTE UN»

C.02SSC000 16.58 0,43SINAPI88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

1.42o.ioieoooo 13.9488316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM BDI: 10T.B8

CONSTRUÇÃO DE DOIS QUIOSQUES3.U0

220S+1- 94795 - TORNEIRA OE BOIA. ROSCÁVEL, 1/2?  . FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 {UN)

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFIOENTEFONTE UNIOMATERIAL

0.047,56O.0CM7000000003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN

18.4818.48I.OCCIOCCCTORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA. l/2\ COM HASTE E

TORNEIRA METÁLICOS E 8AIAO PLÁSTICO

SINAPI UN00011829

TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNTTARIO TOTALCOEFlCiENTEFONTE UNIOsotvtco

1.7G13,080,13470000AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H88248

2,30O.134700C0 17.11ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88267

TOTAL SIRVICO:

VALOR COM BOI: 2B.04

95676 - CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE^HIDRÒMETRO COM DN 20 ('/i?) ? FORNECIMENTO E

.ÍTALACÃQ.AF 11/2016 lUNl

L  iAL PREÇO UNITÃiUOCOEFIOENTEFONTE UN» TOTAL

77,23I.OOCOBOOO 77,2300011882 CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO PRE MOLDADO. «0,24  M X 0,45 M X

0.30* Mil XCXA)

SINAPI UN

7753TOTAl hUTERIAL;

PREÇO UNITÁraO TOTAL»RVia) FONTE UN» COEFiaENTE

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 0.21C30CCC 13,08 2.8488748 SINAPI H

COMPLEMENTARES
J.710.21630000 17.11ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESS8267 SINAPI H

TOTAL STRVICO:/O
VALOR COM BDI: 104,07

i/jjriHob!o;]<lúwerííí''

01 » ■>^ j
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONST. DE CENTRO OÊ COMEROAUZAÇAo DE ARTESANA Contrato:

30W25«,'2009

ibra: 24,23%BOI:
Junho deDATA DA PESQUISA;Município; Catolé do Rocha - PB

2071
End«co(o: Rua: Coronel Francisco Mala

tTtM í MtoUDEPWgODBOUCtoPOOaiETO UHIDADt

FORNEOMENTO, CONFECÇÃO, E MONTAGEM OE ESTRUTURA MCTAUCA
PERTO. DE AÇO U 4" K2"

m* R$1.0 210A)0

EMPRESA:

O-MAIAJUNHO-ME

L

CNPl:

15.689.756/0001-67
200.00RSl.l

CONTATO:

3441-1621
(83)

EMPRESA:

FRANCISCO UMA DE OUVEIRA

FILHO ME

CNPJ:

12.049.719/0001-04

:.2
RS 210,00

(83)CONTATO:

99656-4386

EMPRESA:

VITRIUM INDUSTRIA E

COMEROO DE VIDROS ITDA
I CNPJ:

03.317.169/0001-68
:.3 RS 220,00n

(83)CONTATO:

999240562

m’ RS 17S.6STELHA DE POUCARBONATO LEITOSO2.0
EMPRESA:

UUJ Díslríbuidora
um

I

CNPJ:
2.1

RS 145.50t

CONTATO: +55 (17)3531-4050

EMPRESA:

MERCADO UVRE»

CNPJ:
2 2

RS 230,75

CONTATO:

DWGA-EMPRESA:

Soli>(ões Plástico

CNPJ:
2.3

RS 150.70
:i

CONTATO:

CR6A 1»-imjr.U2-F

1'Aj'inji I
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONST. DE CENTRO DE COMERCIAUZAÇAO OE ARTESANA Conirato;

309425-60.^

Obra:

Municiplo: Catolé do Rociia ■ PO

End«rt(o: Rua; Coronel Francisco Mata

24.23XDDI:
lunhodeDATADA PESQUISA;

2021

TtoíT T MtolAOCPMOODESCWÇtoPO OBJETO iWilOMIE

PROJETO RETANGULAR FECHADO PARA lAMPADA VAPOR OE SOOlO R$ 214,53UNO3.0

EMPRESA:

FJBM-COMERaO, CONSE

INCORP LTDA
CNPJ:

15.614.368/000M7
31 RS 213.58

(83)CONTATO:

9982-2278

EMPRESA:

PONTO DO ELETRICISTA LTOA

CNPJ:

17.192.774/0005-98
RS 210.003 2

CONTATO:

3311-8111
(83)

EMPRESA:

ATAIDE ELETRICISTA LTOA

CNPJ:

09.242.212/0001-50
RS 220.003 3

CONTATO:

(83) 9676-8791

m* R$BANCO OE MADEIRA E PERRO PARA PRAÇA E JARDIM 508J7I4.0

EMPRESA:

Mcga Play Grauds

M

CNPJ: RS 559.00y HUtf.W

CONTATO: 11-97267-3766*/

LojasEMPRESA:

Americanas

CNPJ: RS 439,90i
42

CONTATO:

EMPRESA:

Mercado Livre

CNPJ: RS 483,00

CONTATO:4,3

à ja S. figuíredo
W60 107-142-6
4í9625-181H

.íitiní-A'
:ocW
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,i ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONST. D£ CENTRO OE COMERCIAUZACÂO OE ARTESANA Contrato:Obra: 24;u%BOI:
Junho d«DATA DA PESQUISA:Municiplo: Catolé do Rocha - PB

Endereço: Rua; Coronel Francisco Mala
2021

Item DESOUÇAO DO OBJETO MtotAPEPBECOUHPAO€

PUCA EM AÇO ESCOVADO ALUISIVA AO AMBIENTE C/(40X50CM}, FIXA COM
PARAFUSOS FORNEOMENTO E COLOCAÇAO

R$ 746,67UNOS.O

EMPRESA:
TrèsDART&MIOIA
CNPJ:
36.346.78S/0001-04
CONTATO:
3441-1192

RS 730,00S.l

(83)

EMPRESA:
O-MAIAJUNHO-ME

L

CNPJ;
lS.689.756/0001-67
CONTATO:
3441-1621

S.2 RS 750.00

(83)

EMPRESA:
SERRAlHERIADINiZ

CNPJ:
04.074,284/0001-11

RS 760,00S3

(83)CONTATO:

99^10982i
PWCATUBO LUMINOSA ACM ESTRUTURA TUBO RETANGULAR TIPO METALON
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO

M» R$ 543.336.0

EMPRESA:
Trèi 0 ART 8. MIPIA
CNPJ:
36.346.78S/0001-04

HS 520.006.1

(83)CONTATO:
3441-1192

EMPRESA:
O-MAIAJUNHO-ME

L

CNPJ:
15.689.7S6/0001-67

540,00RS62

(83)CONTATO:
3441-1621

EMPRESA;
SERRALHERIAOINIZ
CNPJ:
04.074.284/0001-11

RS 570,0063

(83)CONTATO:
996109B9I

JwS.fcreáo
I  (In: Ú2-f01^ ● ●●'
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONST. 0£ CENTRO OE COMERCIAUZAÇAO DE ARTESANA Contrato:

309425-60/2009

Obra:

Muniupio: Catolé do Rocha - PB

BOI: 24.23X
DATA DA PESQUSA: Junho de
»21

'Enòer«fo: Rua: Coronel Francisco Mala

fTEM I DBCRIÇÃO DO OBJETO m£DIA PE PREÇOuwiwuje

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DOS BANHEIROS ,DIMENENS0E5

25X12CM FORNEOMENTO E COLOCAÇAO
RS 37,677.0 UNO

EMPRESA:

TrèsOART&MIDIA

CNPJ:

36.346.785/0001-04
7.1 ftS 38.00

(83)CONTATO:

3441-1192

EMPRESA;

O-MAIAJUNHO-ME

L

CNPJ:

.15.689.756/0001-67

7.2
RS 35,00

(83)CONTATO:

EMPRESA:

SERRAIHERIA OINIZ

CNPJ:

04.074.284/0001-U
7,3 RS 40,00

(83)CONTATO:

996109891

m* RS 17,66BEIRAI OE MADEIRA (2X30)CM PINTADOS.0

EMPRESA:

madeiramadciraHitm

CNPJ;
RS 19,151*^ *● .*«4.8.1

CONTATO: 11-97267-3766

EMPRESA:

Magaiusa
CNPJ:

RS 14,978.2

CONTATO;

EMPRESA:
Fremade Madeira

yiíft, o □
CNPJ:

RS 18,86
8.3

CONTATO;

íflijAfeíiJaS.fVjcrtííi''
'Wj-\ iro 107 142-6

'\y
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONST. DE aNTRO OE COMERCIALIZACAO OE ARTESANA Contrato:

30942S«1?009

243«Obn: BDI:

Junho deDATA OAPCSaUISA:Município: Catolé do Rocha - PB

Ertdercfo: Rua: Coronel Francisco Mala
2021

DESCBIÇAO DO OBJETO MÉDIA DE PREÇO(TEM UWIDADE

FONTE LUMINOSA COLORIDA COM 01 ( UMKitiSER CENTRAL. 07 (SETE)

HOLOFOTES COM TROCA OE CORES, 04 (QUATRO) BICO ARTICULADO,

CONJUNTO MOTOR - BOMBA, FILTRO SUBMERSO ACOPLADA, QUADRO DE

COMANDO E CABOS D> lOMM, COM 11,00 M OE COMPRIMENTO.

FORNEÚMENTO E INSTALAÇAO

R$ 16.340,00UNO9.0

EMPRESA:

AOS BOMBAS COM EINT.

CNPJ:

36.Í46.7S5/0001-04
RS 15.220,009.1

CONTATO:

(041) 9996273039

EMPRESA:

TECNOFONTES

CNPJ:

23.287.642/000 M9^TECNOFONTES
RS 16.300,009.2

CONTATO:

3316-2555

(31)

EMPRESA:

PITRO FONTES

CNPJ:

33.621.360/0001-60
RS 17.500,009.J

(11)CONTATO:

5080-0770

f [EA ICO 107 142-1-
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